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PREÂMBULO 

 
“Tem esta cidade um magnífico cemitério público, onde se vêem já bastantes mausoléus, 

alguns de optima esculptura. (…) Tem o cemitério oito quadros, ou taboleiros, divididos por 

quatro ruas, e estas, e a que o cerca em volta, assombradas por cyprestes e adornadas de 

varias plantas e flores”, escreveu o historiador Pinho Leal, em 1880, sobre o Cemitério de 

Nossa Senhora da Piedade, cuja construção teve início em 1859. 

 

Até então, dependendo da condição social, as famílias mais privilegiadas política e 

economicamente eram sepultadas no interior de capelas, igrejas ou sés, sobretudo em 

túmulos de pedra, enquanto as menos favorecidas tinham como destino valas comuns ou 

terrenos fora das povoações. 

 

Ora, foi precisamente no século XIX, em 1835, por Decreto de 21 de setembro, que em 

Portugal, e Setúbal não foi exceção, se começou a implementar a construção de cemitérios 

públicos em terrenos municipais que reuniam condições de higiene e salubridade para a 

saúde pública, promovendo, ao mesmo tempo, o culto dos mortos de forma digna e 

igualitária. 

 

Aquele Decreto veio proibir os enterros dentro das igrejas e seus limites, uma prática há 

muito enraizada pelas populações, principalmente do norte e interior do país, facto que deu 

origem a um episódio da história de Portugal, a “Revolta da Maria da Fonte”. 

 

Ainda assim, os cemitérios públicos foram proliferando nas principais cidades e vilas, 

obedecendo a normas específicas, como a construção de um muro em seu redor, a criação 

de arruamentos e de zonas verdes bem como de espaços reservados a jazigos e ossários. 

 

Mais do que um local para lamentar a perda de alguém e de manifestações de saudade, os 

cemitérios tornaram-se espaços representativos de uma cultura que enaltece a importância 

da vida através do adornamento das sepulturas e jazigos. 

 

A pedra, da mais simples à mais trabalhada é, em Portugal, um elemento que confere 

expressão artística de embelezamento destes espaços públicos, a par do simbolismo 
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estatuário, das inscrições que transpõem o nascimento e a morte e das muitas flores ali 

depositadas. 

 

Na sequência das intervenções realizadas nos Cemitérios do Município de Setúbal nos 

últimos anos, afigura-se necessário atualizar as disposições regulamentares essenciais à 

gestão daqueles espaços, fixando ainda o regime de fiscalização e o regime sancionatório. 

 

Nesse âmbito, procedeu-se à elaboração do Projeto de Regulamento dos Cemitérios do 

Município de Setúbal, tendo por normas habilitantes as disposições conjugadas do n.º 7 do 

artigo 112.º e do artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, dos artigos 99.º, 

100.º, 101.º e 136.º do novo Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, da alínea 

ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, do Decreto n.º 44 220, de 3 de março de 1962, do Decreto n.º 48 770, de 18 

de dezembro de 1968, do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 5/2000, de 29 de janeiro, pelo Decreto-Lei n.º 138/2000, de 13 de julho, 

pela Lei n.º 30/2006, de 11 de julho e pelo Decreto-Lei n.º 109/2010, de 14 de outubro, da 

Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com 

alterações posteriores, tendo sido alterado e republicado pela décima terceira vez pelo 

Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, e da Portaria n.º 113/2015, de 22 de abril. 

 

Para efeitos do disposto no artigo 99.º do novo Código do Procedimento Administrativo, as 

medidas propostas no projeto de Regulamento em apreço refletem os benefícios da 

organização dos procedimentos administrativos subjacentes à gestão dos Cemitérios do 

Município de Setúbal. 

 

Subsequentemente, o presente Projeto de Regulamento dos Cemitérios do Município de 

Setúbal foi submetido a audiência escrita dos seguintes interessados, pelo prazo de 30 

dias, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 1 e no n.º 2 do artigo 100.º do novo 

Código do Procedimento Administrativo: 

a) Juntas de Freguesia do Concelho; 

b) Procuradoria da Comarca de Setúbal; 

c) PSP-Polícia de Segurança Pública; 

d) GNR-Guarda Nacional Republicana; 
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e) Polícia Marítima; 

f) AAFP - Associação dos Agentes Funerários de Portugal; 

g) ANEL - Associação Nacional de Empresas Lutuosas; 

h) Direção-Geral do Consumidor; 

i) DECO - Associação Portuguesa de Defesa dos Consumidores; 

j) ACSET - Associação de Consumidores de Setúbal; 

k) AECOPS – Associação de Empresas de Construção e Obras Públicas e Serviços; 

l) Santa Casa da Misericórdia de Setúbal; 

m) Liga dos Combatentes – Núcleo Regional de Setúbal; 

n) Companhia de Bombeiros Sapadores de Setúbal; 

o) Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Setúbal. 

 

O presente Projeto de Regulamento foi ainda submetido a consulta pública para recolha de 

sugestões no prazo de 30 dias a contar da publicação do mesmo, em conformidade com o 

disposto no n.º 1 e no n.º 2 do artigo 101.º do novo Código do Procedimento Administrativo, 

tendo para o efeito sido publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 72, de 13 de abril de 

2016 e no Jornal Deliberações do Município de Setúbal n.º 2 e ainda no sítio eletrónico 

oficial do Município em www.mun-setubal.pt. 

 

Decorridos os prazos da audiência dos interessados e da apreciação pública, foram 

apresentados contributos por parte da DECO – Associação Portuguesa para Defesa dos 

Consumidores, da Agência Funerária Santos & Filho, Ld.ª e da ANEL – Associação 

Nacional de Empresas Lutuosas, contributos esses que foram apreciados e parcialmente 

consagrados na versão final da proposta de Regulamento dos Cemitérios do Município de 

Setúbal. 

 

A proposta de Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal será submetida a 

aprovação da Assembleia Municipal de Setúbal. 

 

http://www.mun-setubal.pt/
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1.º 

(Objeto) 

A organização, o funcionamento e o regime de utilização dos Cemitérios do Município de 

Setúbal regem-se pelo presente Regulamento. 

 

Artigo 2.º 

(Âmbito de aplicação) 

1. O presente Regulamento aplica-se a todos os Cemitérios do Município de Setúbal, sem 

prejuízo da delegação de competências de gestão nas Juntas de Freguesia que 

disponham de cemitério próprio na área territorial respetiva. 

2. O presente Regulamento é aplicável a talhões privativos ou espaços equiparados, 

designadamente os utilizados pelos Bombeiros, pela Santa Casa da Misericórdia de 

Setúbal, pela Liga dos Combatentes ou outras instituições de caráter social ou religioso. 

 

Artigo 3.º 

(Definições) 

Para efeitos do presente Regulamento, considera-se: 

a) Autoridade policial: a Guarda Nacional Republicana, a Polícia de Segurança 

Pública e a Polícia Marítima; 

b) Autoridade de saúde: o delegado regional de saúde e o delegado concelhio de 

saúde ou os seus adjuntos; 

c) Autoridade judiciária: o juiz de instrução e o Ministério Público, cada um 

relativamente aos atos processuais que cabem na sua competência; 

d) Cadáver: o corpo humano após a morte, até estarem terminados os fenómenos de 

destruição da matéria orgânica; 
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e) Cemitérios do Município de Setúbal: o Cemitério de Nossa Senhora da Piedade, 

o Cemitério da Paz, o Cemitério de Vendas de Azeitão e o Cemitério de Vila 

Nogueira de Azeitão; 

f) Cinzas: o resultado da cremação de restos mortais; 

g) Consumpção aeróbia: processo de destruição da matéria orgânica do cadáver, 

através da circulação de ar no interior do local onde este se encontra inumado, 

sendo o local de inumação acima do nível do solo; 

h) Consumpção anaeróbia: processo de destruição da matéria orgânica do cadáver, 

sem circulação de ar no interior do local onde este se encontra inumado, sendo o 

local de inumação abaixo do nível do solo; 

i) Cremação: a redução de restos mortais a cinzas; 

j) Depósito: colocação de urnas contendo restos mortais em ossários, sepulturas e 

jazigos; 

k) Exumação: a abertura de sepultura, local de consumpção aeróbia ou anaeróbia ou 

caixão de metal onde se encontra inumado o cadáver; 

l) Inumação: a colocação de cadáver em sepultura, jazigo ou local de consumpção 

aeróbia ou anaeróbia; 

m) Jazigo municipal: pequena edificação erigida nos cemitérios, de propriedade 

municipal, destinado a inumar uma ou várias pessoas e que pode ter uma ocupação 

temporária ou perpétua; 

n) Jazigo particular: pequena edificação erigida nos cemitérios, destinada a inumar 

uma ou várias pessoas, de ocupação perpétua, na sequência de concessão 

realizada para o efeito; 

o) Ossadas: o que resta do corpo humano uma vez terminado o processo de 

mineralização do esqueleto; 

p) Ossário municipal: construção funerária de propriedade municipal destinada ao 

depósito de urnas contendo restos mortais, predominantemente ossadas, revestindo 

natureza temporária, quando ocupado pelo período de um ano, ou natureza 

perpétua; 

q) Ossário particular: construção funerária destinada ao depósito de urnas contendo 

restos mortais, predominantemente ossadas, edificada em terreno concessionado 

para o efeito e de natureza perpétua; 

r) Período neonatal precoce: as primeiras cento e sessenta e oito horas de vida; 
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s) Remoção: o levantamento de cadáver do local onde ocorreu ou foi verificado o 

óbito e o seu subsequente transporte, a fim de se proceder à respetiva inumação ou 

cremação; 

t) Restos mortais: cadáver, ossadas e cinzas; 

u) Sepultura perpétua: construção funerária erigida nos Cemitérios, edificada em 

terreno concessionado para o efeito, concedida sem limite temporal, na qual podem 

ser efetuadas exumações de acordo com as caraterísticas das mesmas e 

acondicionados os restos mortais até ao limite da capacidade da sepultura; 

v) Sepultura perpétua municipal: gavetão ou construção funerária erigida nos 

cemitérios, de propriedade municipal, na qual podem ser efetuadas exumações de 

acordo com as caraterísticas das mesmas e acondicionados os restos mortais até 

ao limite da capacidade da sepultura; 

w) Sepultura temporária: construção funerária erigida nos Cemitérios destinada a 

inumação por determinado período de tempo, findo o qual se pode proceder à 

exumação; 

x) Serviços cemiteriais: serviços da Câmara Municipal de Setúbal com competência 

para a gestão dos Cemitérios do Município de Setúbal; 

y) Talhão: área contínua destinada a jazigos, sepulturas ou ossários delimitada por 

ruas, podendo revestir a natureza de talhões privativos ou públicos; 

z) Trasladação: o transporte de cadáver inumado em jazigo ou o transporte de 

ossadas para local diferente daquele em que se encontram a fim de serem de novo 

inumados, cremados ou colocados em ossário; 

aa) Viatura e recipientes apropriados: aqueles em que seja possível proceder ao 

transporte de cadáveres, ossadas, cinzas, fetos mortos ou recém-nascidos falecidos 

no período neonatal precoce, em condições de segurança e de respeito pela 

dignidade humana. 

 

Artigo 4.º 

(Legitimidade) 

1. Têm legitimidade para requerer a prática de atos previstos no presente Regulamento, 

sucessivamente: 

a) O testamenteiro, em cumprimento de disposição testamentária; 

b) O cônjuge sobrevivo; 
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c) A pessoa que vivia com o falecido em condições análogas às de cônjuges; 

d) Qualquer herdeiro; 

e) Qualquer familiar; 

f) Qualquer pessoa ou entidade. 

2. Se o falecido não tiver nacionalidade portuguesa, tem também legitimidade o 

representante diplomático ou consular do país da sua nacionalidade. 

3. O requerimento para a prática desses atos pode também ser apresentado por pessoa 

munida de procuração com poderes especiais para esse efeito, passada por quem tiver 

legitimidade nos termos dos números anteriores. 

 

Artigo 5.º 

(Requerimentos) 

Qualquer diligência a ser efetuada nos Cemitérios do Município de Setúbal deve ser 

requerida ao Presidente da Câmara Municipal, através do preenchimento de formulário 

próprio e pelas pessoas referidas no artigo anterior. 

 

CAPÍTULO II 

GESTÃO DOS CEMITÉRIOS DO MUNICÍPIO DE SETÚBAL 

 
SECÇÃO I 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO  

 

Artigo 6.º 

(Critérios de inumação) 

1. Os Cemitérios do Município de Setúbal destinam-se à inumação dos cadáveres de 

indivíduos falecidos na área do Município de Setúbal. 

2. Se o óbito tiver ocorrido em freguesia que disponha de cemitério próprio, a inumação 

será neste efetuada desde que sejam cumpridos os requisitos exigidos pela Junta de 

Freguesia. 
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3. Podem ainda, e desde que haja disponibilidade para tal, ser inumados os restos mortais 

de indivíduos falecidos fora do Município de Setúbal, desde que se verifique uma das 

seguintes condições à data do óbito: 

a) Quando, por motivo de insuficiência de terreno, comprovada por escrito pelo 

Presidente da Junta de Freguesia que disponha de cemitério próprio, os cadáveres 

de indivíduos falecidos nessa freguesia não possam ser inumados no mesmo; 

b) Caso os cadáveres de indivíduos falecidos fora da área do Município de Setúbal se 

destinem a jazigos particulares ou a sepulturas perpétuas; 

c) Quando os indivíduos falecidos fora do Município de Setúbal tivessem, à data da 

morte, o seu domicílio habitual na área deste; 

d) Caso os indivíduos falecidos fossem sócios, filiados ou assistidos por instituições com 

talhões privativos em Cemitério do Município de Setúbal. 

3. Além das situações descritas no número anterior, podem ser inumados os restos mortais 

de indivíduos falecidos fora do Município de Setúbal em casos excecionais, devidamente 

justificados com motivos ponderosos, mediante autorização do Presidente da Câmara 

Municipal. 

4. Para efeitos da alínea c) do n.º 2 acima, a prova de residência do falecido deve ser feita 

através de morada constante em documento de identificação, designadamente bilhete 

de identidade, cartão de cidadão, passaporte, autorização de residência, carta de 

condução ou cartão de eleitor. Caso não haja coincidência nas moradas constantes nos 

documentos apresentados é considerado o documento pessoal com a data de emissão 

mais recente. 

5. Casa se trate de falecido menor, fetos mortos ou recém-nascidos falecidos no período 

neonatal precoce, e não possuidor de qualquer dos documentos referidos no número 

anterior, a prova de residência para efeitos de inumação é efetuada mediante a 

apresentação dos documentos dos progenitores ou dos tutores legais. 

 

Artigo 7.º 

(Horário de funcionamento) 

1. Os Cemitérios do Município de Setúbal funcionam das 09h00 às 12h30 e das 14h00 às 

17h30, estando encerrados nos dias 1 de janeiro, 1 de maio e 25 de dezembro. 

2. A hora de encerramento é anunciada com trinta minutos de antecedência, não sendo 

permitida a entrada ao público após essa hora. 



REGULAMENTO DOS CEMITÉRIOS DO MUNICÍPIO DE SETÚBAL 

_________________________________________________________
_____ 

10 

3. Para efeitos de inumação de restos mortais, o corpo deve dar entrada no Cemitério até 

sessenta minutos antes do seu encerramento. 

4. As inumações devem ser marcadas nos Cemitérios no dia anterior à realização das 

mesmas, salvo casos especiais autorizados pelo Presidente da Câmara Municipal, em 

que os restos mortais podem ser imediatamente inumados. 

5. Os restos mortais para inumação que derem entrada nos Cemitérios fora do horário 

estabelecido ou cuja documentação legalmente exigida não esteja em ordem só serão 

inumados dentro do horário de funcionamento do dia seguinte ou até à regularização da 

mencionada documentação. 

6. Decorridas vinte e quatro horas do requerimento de inumação, caso se continue a 

verificar a deficiência da documentação apresentada ou qualquer outra falta, os serviços 

cemiteriais comunicarão de imediato o facto às autoridades de saúde e policiais 

competentes para que sejam tomadas as providências adequadas. 

 

SECÇÃO II 

DESEMPENHO DE FUNÇÕES NOS CEMITÉRIOS DO MUNICÍPIO DE SETÚBAL 

 

Artigo 8.º 

(Competências dos encarregados dos Cemitérios) 

Aos encarregados dos Cemitérios do Município de Setúbal compete: 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento, a legislação aplicável e as 

competências dos restantes trabalhadores dos Cemitérios; 

b) Fazer cumprir a ordem pública e solicitar, sempre que necessário, a intervenção das 

autoridades policiais; 

c) Garantir a afixação das ordens de serviço emitidas e o respetivo cumprimento; 

d) Dar pronto seguimento às reclamações e requerimentos recebidos, submetendo-os a 

decisão superior; 

e) Assegurar a execução dos requerimentos previamente deferidos; 

f) Participar as ocorrências estranhas ao normal funcionamento dos Cemitérios para 

apreciação e decisão superior; 

g) Providenciar o pessoal necessário ao funcionamento dos Cemitérios; 
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h) Manter atualizado o inventário de material e utensílios e participar prontamente as faltas 

ou avarias que ocorram; 

i) Assegurar a manutenção e a limpeza dos utensílios, ferramentas, máquinas e 

infraestruturas afetas aos Cemitérios, efetuando os pedidos necessários para o efeito; 

j) Elaborar os relatórios mensais com as ocorrências verificadas diariamente nos 

Cemitérios. 

 

Artigo 9.º 

(Competências dos trabalhadores das portarias dos Cemitérios) 

1. Os trabalhadores que desempenham funções nas portarias dos Cemitérios do Município 

de Setúbal devem estar identificados e fardados adequadamente. 

2. Aos trabalhadores referidos no número anterior compete: 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento e a legislação aplicável ao 

funcionamento dos Cemitérios; 

b) Promover, em articulação com os Encarregados, a manutenção da ordem pública e 

solicitar, sempre que necessário, a intervenção das autoridades policiais; 

c) Controlar a identificação dos construtores, outros prestadores de serviços e 

respetivos colaboradores; 

d) Controlar a identificação dos condutores de viaturas particulares; 

e) Participar as ocorrências estranhas ao normal funcionamento dos Cemitérios para 

apreciação e decisão superior. 

 

Artigo 10.º 

(Competências dos assistentes operacionais dos Cemitérios) 

1. Os assistentes operacionais que desempenham funções nos Cemitérios do Município 

devem usar o fardamento de trabalho e o equipamento de proteção individual adequado. 

2. Aos assistentes operacionais mencionados no número anterior compete colaborar no 

serviço interno dos Cemitérios e, em especial, proceder à adequada limpeza diária do 

espaço interior e do espaço exterior envolvente dos Cemitérios, bem como ao despejo e 

limpeza dos contentores de resíduos sólidos urbanos existentes no interior dos mesmos. 

 

Artigo 11.º 

(Âmbito e limite de funções) 
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É expressamente proibido aos trabalhadores municipais afetos aos Cemitérios prestar 

quaisquer serviços além dos que constituam as suas funções, bem como receber ofertas 

ou dádivas de qualquer natureza ou valor. 

 

 

 

CAPÍTULO III 

DAS INUMAÇÕES 

 

SECÇÃO I 

DISPOSIÇÕES COMUNS 

 

Artigo 12.º 

(Locais de inumação) 

1. As inumações são efetuadas em jazigos e em sepulturas. 

2. As sepulturas de consumpção anaeróbia situadas no Cemitério de Nossa Senhora da 

Piedade têm a natureza de sepulturas perpétuas. 

3. As sepulturas de consumpção aeróbia situadas no Cemitério da Paz podem revestir a 

natureza de sepulturas perpétuas municipais se os interessados o requererem e 

procederem ao pagamento da taxa respetiva. 

4. Excecionalmente, e mediante autorização do Presidente da Câmara Municipal, pode 

ser permitida a inumação em capelas privativas, situadas fora dos aglomerados 

populacionais e tradicionalmente destinadas ao depósito dos restos mortais dos 

familiares dos respetivos proprietários. 

 

Artigo 13.º 

(Inumações fora de cemitério público) 

1. Nas situações constantes do n.º 4 do artigo anterior, o pedido de autorização é solicitado 

ao Presidente da Câmara Municipal por qualquer das pessoas referidas no artigo 4.º do 

presente Regulamento, com os seguintes elementos: 
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a) Identificação do requerente; 

b) Indicação exata do local onde se pretende inumar ou depositar ossadas; 

c) Fundamentação adequada da pretensão, nomeadamente ao nível da escolha do 

local. 

2. A inumação fora de cemitério público deve ser acompanhada por um responsável dos 

serviços cemiteriais, mediante o pagamento da taxa devida. 

 

Artigo 14.º 

(Inumação em caixões de madeira) 

1. Os cadáveres podem ser inumados em caixões de madeira quando se destinem a 

sepulturas temporárias, a sepulturas perpétuas e a locais de consumpção aeróbia ou 

anaeróbia. 

2. Os caixões de madeira devem ter na base pelo menos duas travessas, colocadas em 

cada uma das extremidades do caixão, de modo a reter as cordas utilizadas na 

sustentação daquele aquando da inumação. 

3. Antes do definitivo encerramento dos caixões de madeira, podem ser depositados 

materiais que acelerem a decomposição do cadáver, mediante requerimento de 

qualquer interessado referido no artigo 4.º do presente Regulamento e o pagamento da 

taxa respetiva. 

 

Artigo 15.º 

(Inumação em caixões de zinco) 

1. Os cadáveres que se destinem a jazigos são inumados em caixões de zinco, que devem 

ser hermeticamente fechados e soldados perante encarregado dos Cemitérios do 

Município de Setúbal, a pedido dos interessados. 

2. É proibida a abertura de caixão de zinco, salvo nas seguintes situações: 

a) Em cumprimento de mandado da autoridade judiciária; 

b) Para efeitos de colocação em sepultura ou em local de consumpção aeróbia ou 

anaeróbia do cadáver por inumar. 

3. Antes do definitivo encerramento dos caixões de zinco, podem ser colocados filtros 

depuradores e dispositivos adequados a impedir a pressão dos gases no seu interior, 
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mediante requerimento de qualquer interessado referido no artigo 4.º deste 

Regulamento e o pagamento da taxa respetiva. 

 

Artigo 16.º 

(Talhões privativos) 

1. É permitida a inumação em talhões privativos, mediante autorização das entidades 

responsáveis pela gestão de tais espaços. 

2. Podem ser concedidos talhões privativos, designadamente a comunidades religiosas 

com praxis mortuárias específicas, mediante requerimento fundamentado, dirigido ao 

Presidente da Câmara Municipal e acompanhado dos estudos necessários e suficientes 

à boa compreensão da organização do espaço e das construções nele previstas. 

3. As entidades responsáveis pela gestão dos talhões privativos devem garantir a 

manutenção e limpeza dos mesmos, sob pena de notificação para efetuarem as 

intervenções necessárias no prazo de quinze dias úteis. 

4. Findo o prazo previsto no número anterior, e não tendo sido efetuadas as intervenções 

de manutenção e de limpeza, é revogada a decisão da cedência do talhão privativo, 

podendo a Câmara Municipal dispor desse espaço para os fins que entender como 

convenientes. 

 

Artigo 17.º 

(Prazos de inumação) 

1. Nenhum cadáver pode ser inumado, cremado ou encerrado em caixão de zinco antes de 

decorridas vinte e quatro horas sobre o óbito.  

2. Nenhum cadáver pode ser encerrado em câmara frigorífica antes de decorridas seis 

horas após a constatação de sinais de certeza de morte.  

3. Os cadáveres devem ser inumados ou cremados dentro dos seguintes prazos máximos: 

a) Se imediatamente após a verificação do óbito tiver sido entregue a uma das pessoas 

indicadas no artigo 4.º deste Regulamento - em setenta e duas horas;  

b) Se tiver sido transportado de país estrangeiro para Portugal - em setenta e duas 

horas a contar da entrada em território nacional;  
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c) Se tiver havido autópsia médico-legal ou clínica - em quarenta e oito horas após o 

termo da mesma;  

d) Nos termos da legislação aplicável, quando não houver lugar à realização de autópsia 

médico-legal - em vinte e quatro horas a contar do momento em que for entregue a 

uma das pessoas indicadas no artigo 4.º  

4. Nos casos previstos na alínea d) do número anterior, se o cadáver não for entregue a 

uma das pessoas indicadas no artigo 4.º deste Regulamento, não pode ser cremado, 

devendo a sua inumação ter lugar decorridos 30 dias sobre a data da verificação do 

óbito. 

5. Quando não haja lugar à realização da autópsia médico-legal e houver perigo para a 

saúde pública, a autoridade de saúde pode ordenar, por escrito, que se proceda à 

inumação, cremação ou encerramento em caixão de zinco antes de decorrido o prazo 

previsto no número um acima. 

6. O disposto nos números anteriores não se aplica aos fetos mortos. 

 

Artigo 18.º 

(Documentos certificativos do óbito para a realização da inumação) 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, os cadáveres apenas podem ser inumados 

depois de ter sido emitido documento certificativo do óbito. 

2. Caso se trate de morte fetal com tempo de gestação igual ou superior a vinte e duas 

semanas completas é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no número 

anterior. 

 

Artigo 19.º 

(Autorização de inumação) 

1. A inumação de cadáver depende de autorização do Presidente da Câmara Municipal, a 

requerimento das pessoas com legitimidade para tal, indicadas no artigo 4.º do presente 

Regulamento. 

2. O requerimento a que se refere a número anterior obedece ao modelo previsto no 

Anexo I do presente Regulamento e deve ser instruído com os seguintes documentos: 

a) Documento certificativo do óbito; 
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b) Declaração escrita da autoridade de saúde, nos casos em que haja necessidade de 

inumação antes de decorridas vinte e quatro horas sobre o óbito; 

c) O alvará de concessão, quando os restos mortais se destinem a ser inumados em 

jazigo particular ou em sepultura perpétua; 

d) Fotocópia do cartão de cidadão, bilhete de identidade ou passaporte do requerente. 

3. A inumação é autorizada mediante despacho, indicando-se a data e hora da sua 

realização. 

4. A inumação apenas será efetuada após o pagamento das taxas de inumação e de 

exumação, e mediante a apresentação do original da guia de pagamento. 

5. A inumação é registada, identificando-se o número de ordem do coval no talhão, a data 

e hora de entrada do cadáver no Cemitério e a agência funerária. 

6. Após a inumação, é afixada uma chapa metálica com o número de ordem do coval no 

talhão onde o cadáver se encontra inumado. 

 

Artigo 20.º 

(Abandono de cadáver e ossadas) 

1. Os restos mortais depositados em sepulturas perpétuas municipais, sepulturas 

temporárias ou ossários temporários são considerados abandonados quando, 

expirados os prazos de pagamento voluntário das taxas devidas e após notificação para 

o efeito, os interessados declarem desistir ou não respondam no prazo de trinta dias 

úteis. 

2. Caso não seja possível notificar os responsáveis pelas sepulturas perpétuas 

municipais, pelas sepulturas temporárias ou pelos ossários temporários para a morada 

constante do processo, serão afixados editais nos Cemitérios do Município de Setúbal, 

na porta do último domicílio conhecido do notificando e na sede da Junta de Freguesia 

respetiva. 

 

Artigo 21.º 

(Destino dos restos mortais abandonados) 

Os restos mortais considerados abandonados são depositados em local adequado, 

podendo também ser cremados. 
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SECÇÃO II 

DAS INUMAÇÕES EM SEPULTURAS 

 

Artigo 22.º 

(Sepultura comum não identificada) 

É proibida a inumação em sepultura comum não identificada salvo em situação de 

calamidade pública. 

 

Artigo 23.º 

(Dimensões das sepulturas) 

1. As sepulturas têm, em planta, a forma retangular, obedecendo às seguintes dimensões 

mínimas: 

a) Para adultos: 

Comprimento .................. 2,00 m 

Largura ........................... 0,70 m 

Profundidade .................. 1,15 m 

b) Para crianças: 

Comprimento ................. 1,00 m 

Largura ........................... 0,65 m 

Profundidade .................. 1,00 m 

2. Independentemente da idade, os cadáveres de menores são inumados em sepulturas 

para crianças desde que não excedam o comprimento fixado na alínea b) do número 

anterior, caso em que os cadáveres são inumados em sepultura para adultos. 

 

Artigo 24.º 

(Organização do espaço) 

1. As sepulturas, devidamente numeradas, agrupam-se em talhões ou secções, tanto 

quanto possível retangulares e com área para um máximo recomendável de trezentas 

sepulturas. 

2. Na organização dos talhões ou secções procura-se o melhor aproveitamento do 

terreno, não podendo, porém, os intervalos entre as sepulturas e entre estas e os lados 
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dos talhões ser inferiores a 0,40 m, mantendo-se para cada sepultura um acesso com o 

mínimo de 0,60 m de largura. 

 

Artigo 25.º 

(Inumação de crianças) 

Além dos talhões privativos que se considerem justificados, existem talhões para a 

inumação de crianças, separados dos locais que se destinam aos adultos. 

 

Artigo 26.º 

(Inumações em sepulturas temporárias) 

Nas sepulturas temporárias é proibida a inumação em caixões de zinco ou de madeiras 

dificilmente deterioráveis. 

 

Artigo 27.º 

(Inumações em sepulturas perpétuas) 

1. As sepulturas perpétuas devem localizar-se em talhões distintos dos destinados a 

sepulturas temporárias, dependendo a alteração da natureza dos talhões de despacho 

do Presidente da Câmara Municipal. 

2. Nas sepulturas perpétuas em que é possível fazer exumações é proibida a utilização de 

caixões de zinco ou de madeiras dificilmente deterioráveis. 

3. Os restos mortais inumados em sepulturas perpétuas podem não ser exumados por 

falta de condições técnicas para o efeito, designadamente por se verificarem riscos 

para a segurança e para a saúde dos trabalhadores dos serviços cemiteriais. 

4. As únicas sepulturas perpétuas permitidas no Cemitério da Paz são de propriedade 

municipal e designam-se por sepulturas perpétuas municipais. 

 

SECÇÃO III 

DAS INUMAÇÕES EM JAZIGOS PARTICULARES E MUNICIPAIS 
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Artigo 28.º 

(Tipos de jazigos) 

1. Os jazigos podem ser de três espécies: 

a) Subterrâneos - aproveitando apenas o subsolo; 

b) De capela - constituídos somente por uma edificação acima do solo; 

c) Mistos - dos dois tipos anteriores, conjuntamente. 

2. No Cemitério da Paz não são permitidos jazigos. 

 

Artigo 29.º 

(Inumação em jazigo) 

1. Para a inumação em jazigo, o cadáver deve ser encerrado em caixão de zinco, tendo a 

folha empregada no seu fabrico a espessura mínima de 0,4 mm. 

2. Dentro do caixão devem ser colocados filtros depuradores e dispositivos adequados a 

impedir os efeitos da pressão de gases no seu interior. 

 

Artigo 30.º 

(Caixões deteriorados) 

1. Caso os caixões depositados em jazigo apresentem rotura ou qualquer outra 

deterioração, os interessados são notificados para efetuarem a reparação em dez dias 

úteis. 

2. Em caso de urgência ou quando os interessados não efetuem a reparação prevista no 

número anterior, a Câmara Municipal promoverá a mesma, correndo as despesas por 

conta daqueles. 

3. Caso não possa reparar-se convenientemente o caixão deteriorado, encerra-se este em 

caixão de zinco. 

4. Na falta do pagamento das despesas devidas ficam os concessionários inibidos do uso 

e fruição do jazigo até que o pagamento se verifique. 
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SECÇÃO IV 

DAS INUMAÇÕES EM LOCAL DE CONSUMPÇÃO AERÓBIA E ANAERÓBIA 

 

Artigo 31.º 

(Consumpção aeróbia no Cemitério da Paz) 

1. As sepulturas de consumpção aeróbia situadas no Cemitério da Paz podem revestir a 

natureza de sepulturas perpétuas municipais se os interessados o requererem e 

procederem ao pagamento da taxa respetiva. 

2. Os cadáveres que foram inumados nos nichos de consumpção aeróbia do Cemitério da 

Paz permanecerão nos mesmos até que os serviços cemiteriais ou os familiares 

promovam a sua exumação, trasladação ou cremação. 

3. Efetuada a exumação, verificando-se que o cadáver permanece incorrupto, será 

depositado no mesmo local. 

 

Artigo 32.º 

(Consumpção anaeróbia no Cemitério de Nossa Senhora da Piedade) 

1. As sepulturas de consumpção anaeróbia situadas no Cemitério de Nossa Senhora da 

Piedade têm a natureza de sepulturas perpétuas. 

2. Os cadáveres inumados no piso menos dois dos nichos de consumpção anaeróbia do 

Cemitério de Nossa Senhora da Piedade podem não ser exumados por falta de 

condições técnicas para o efeito, designadamente por se verificarem riscos para a 

segurança e para a saúde dos trabalhadores dos serviços cemiteriais. 

 

SECÇÃO V 

DOS OSSÁRIOS 

 

Artigo 33.º 

(Depósito de ossadas) 

1. Nos Cemitérios do Município de Setúbal existem ossários municipais e ossários 

particulares destinados ao depósito de uma ou mais ossadas em função da capacidade 
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de cada ossário, encerradas em urnas de difícil deterioração, e ainda ao depósito de 

cinzas trasladadas de sepulturas e jazigos. 

2. A entrada de cinzas nos Cemitérios Municipais deve ser solicitada ao Presidente da 

Câmara Municipal, pelas pessoas com legitimidade para tal nos termos do artigo 4.º 

deste Regulamento, e nos moldes constantes do Anexo V. 

3. Para efeitos do número anterior, e após o deferimento do requerimento, devem ser 

contactados os serviços cemiteriais, com uma antecedência mínima de vinte e quatro 

horas, do dia e da hora em que se pretende fazer a entrega das cinzas. 

4. O pagamento das taxas devidas pela ocupação de ossários municipais temporários, por 

um ano, deve ser efetuado antes da ocupação e até ao final do mês de fevereiro nos 

anos de ocupação subsequentes. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS EXUMAÇÕES 

 

Artigo 34.º 

(Prazos para exumação) 

1. Salvo em cumprimento de mandado de autoridade judiciária, a abertura de qualquer 

jazigo, sepultura ou local de consumpção aeróbia ou anaeróbia só é permitida decorrido 

o seguinte período de tempo sobre a inumação, no que respeita aos Cemitérios do 

Município de Setúbal: 

a) Cinco anos para as inumações realizadas em local de consumpção aeróbia no 

Cemitério da Paz; 

b) Cinco anos para as inumações realizadas no piso menos um das sepulturas 

perpétuas, das sepulturas dos talhões privativos e dos locais de consumpção 

anaeróbia do Cemitério de Nossa Senhora da Piedade; 

c) Cinco anos para as inumações em sepulturas temporárias para crianças no Cemitério 

da Paz; 

d) Dez anos para as inumações realizadas em sepulturas temporárias para adultos no 

Cemitério da Paz e para as inumações realizadas no piso menos dois das sepulturas 

perpétuas do Cemitério de Nossa Senhora da Piedade. 
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2. Os períodos de tempo constantes do número anterior podem ser alargados por motivos 

fundamentados respeitantes à gestão dos serviços cemiteriais. 

3. Caso se verifique a falta de consumpção dos cadáveres exumados, podem os serviços 

cemiteriais aplicar produtos aceleradores de consumpção. 

4. Em casos excecionais, devidamente fundamentados, pode ser autorizada a realização 

de exumações extraordinárias não programadas pelos serviços cemiteriais, mediante o 

pagamento da taxa respetiva. 

5. O período para exumação de três anos estipulado na legislação em vigor pode não ser 

cumprido devido às características geológicas e hidrogeológicas dos terrenos dos 

Cemitérios do Município e aos resultados verificados nos locais de consumpção aeróbia 

e anaeróbia. 

6. Se no momento da exumação não estiverem terminados os fenómenos de destruição da 

matéria orgânica, recobre-se de novo o cadáver, mantendo-o inumado por períodos 

sucessivos de dois anos até à mineralização do esqueleto. 

7. A exumação pode não ter lugar por falta de condições técnicas para o efeito, 

designadamente por se verificarem riscos para a segurança e para a saúde dos 

trabalhadores dos serviços cemiteriais. 

 

Artigo 35.º 

(Aviso aos interessados) 

 
1. Decorridos os prazos estabelecidos no número um do artigo anterior, procede-se à 

exumação. 

2. Para o efeito, serão afixados editais durante trinta dias úteis e notificados os 

interessados da data a partir da qual a exumação terá lugar. 

3. Antes de terminar o prazo mencionado no número anterior, os interessados devem 

requerer a exumação conforme modelo do Anexo I e comparecer no Cemitério no dia e 

hora que vier a ser fixado para esse fim. 

4. Caso os interessados não compareçam na exumação, esta é levada a efeito pelos 

serviços cemiteriais, considerando-se abandonada a ossada existente. 

5. Às ossadas abandonadas nos termos do número anterior é dado o destino adequado, 

incluindo a cremação. 
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6. Aquando da exumação, os interessados devem indicar o destino pretendido para os 

restos mortais, em declaração constante do Anexo II, e dar cumprimento ao mesmo no 

prazo de cinco dias úteis, sob pena de se considerarem abandonados para efeitos do 

disposto no número anterior. 

7. Os serviços cemiteriais não se responsabilizam pelo desaparecimento ou descaminho 

de valores que tenham sido enterrados com os restos mortais a exumar. 

 

Artigo 36.º 

(Alteração de dados dos responsáveis) 

Os responsáveis por jazigos, sepulturas e ossários devem comunicar aos serviços 

cemiteriais quaisquer alterações de residência, não podendo alegar desconhecimento de 

possíveis notificações. 

 

Artigo 37.º 

(Remoção de revestimentos e ornamentos) 

1. Após a exumação, os responsáveis devem indicar o destino a dar aos materiais de 

revestimento e ornamentos da sepultura, em declaração constante do Anexo III, 

devendo, em caso de interesse na manutenção dos mesmos, retirá-los no prazo máximo 

de cinco dias úteis, contados da realização da exumação. 

2. Findo o prazo previsto no número anterior, os materiais são considerados abandonados 

a favor do Município e ser-lhes-á dada a utilização mais adequada. 

3. No caso de impossibilidade de exumação, em que o cadáver permanece inumado, os 

materiais de revestimento e ornamentos devem ser repostos pelos responsáveis da 

sepultura no prazo de dois dias úteis após a exumação. 

 

CAPÍTULO V 

DAS TRASLADAÇÕES 
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Artigo 38.º 

(Competência) 

1. O pedido de trasladação é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal pelos 

interessados previstos no artigo 4.º deste Regulamento, em modelo constante do Anexo 

I. 

2. Se a trasladação consistir na mudança para Cemitério diferente, os serviços cemiteriais 

remetem o modelo do Anexo I para a entidade responsável pela administração do 

Cemitério de destino, cabendo a esta o deferimento da pretensão. 

 

Artigo 39.º 

(Condições da trasladação) 

1. A trasladação de cadáver para fora dos Cemitérios do Município é efetuada em caixão 

de zinco, devendo a folha utilizada no seu fabrico ter a espessura mínima de 0,4 mm. 

2. A trasladação de ossadas para fora dos Cemitérios do Município é efetuada em urna de 

zinco com a espessura mínima de 0,4 mm ou em urna de madeira ou de outro material 

dificilmente deteriorável. 

3. Nos casos previstos nos números anteriores, deve ser utilizada viatura apropriada e 

exclusivamente destinada a esse fim. 

4. A trasladação de cinzas para fora dos Cemitérios do Município é efetuada em recipiente 

adequado, podendo ser transportado em viatura particular. 

5. As trasladações de restos mortais para outro Cemitério devem ser acompanhadas do 

pedido deferido, da guia de pagamento e de fotocópia do óbito. 

 

Artigo 40.º 

(Registos) 

Os serviços cemiteriais efetuam o registo das trasladações realizadas. 

 

CAPÍTULO VI 

DA CONCESSÃO DE TERRENOS 
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SECÇÃO I 

DAS FORMALIDADES 

 

Artigo 41.º 

(Concessão) 

1. Por requerimento dos interessados, de acordo com o modelo do Anexo IV, podem os 

terrenos do Cemitério de Nossa Senhora da Piedade, mediante autorização do 

Presidente da Câmara Municipal, ser objeto de concessões de uso privativo para jazigos 

particulares, sepulturas perpétuas e conversão de ossários particulares perpétuos. 

2. As concessões de terrenos não conferem aos titulares qualquer título de propriedade ou 

qualquer direito real. 

3. Será por conta do concessionário a construção de muro de suporte de terras nos locais 

onde tal seja necessário. 

 

Artigo 42.º 

(Hasta Pública) 

Os terrenos destinados à construção de jazigos ou sepulturas no Cemitério de Nossa 

Senhora da Piedade podem também ser concedidos em hasta pública mediante critérios 

fixados pela Câmara Municipal. 

 

Artigo 43.º 

(Alvará de concessão) 

1. A concessão de terrenos cemiteriais é titulada por alvará emitido no prazo de quinze 

dias úteis contados do despacho de deferimento do pedido, sendo condição 

indispensável a apresentação de recibo comprovativo do pagamento da taxa de 

concessão. 

2. O alvará, do modelo constante do Anexo VI, contém os elementos de identificação do 

concessionário, a morada, estado civil, descrição e finalidade do terreno, assim como 

alterações de dados do concessionário. 

3. Extraviado ou inutilizado o alvará, deve o concessionário requerer uma segunda via, que 

substitui o alvará anterior, nos moldes do Anexo VII. 



REGULAMENTO DOS CEMITÉRIOS DO MUNICÍPIO DE SETÚBAL 

_________________________________________________________
_____ 

26 

4. Caso o mesmo terreno seja titulado por mais de um concessionário, deve ser anexada a 

habilitação de herdeiros ao requerimento. 

5. Os averbamentos ao alvará são efetuados de acordo com o Anexo VII. 

 

SECÇÃO II 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONCESSIONÁRIOS 

 

Artigo 44.º 

(Prazos de realização de obras) 

1. A construção de jazigos particulares deve concluir-se no prazo de sessenta dias úteis e 

o revestimento das sepulturas perpétuas deve terminar no prazo de trinta dias úteis, 

contados da data da passagem dos alvarás de concessão. 

2. O prazos previstos no número anterior podem ser prorrogados pelo Presidente da 

Câmara Municipal, mediante pedido, por uma única vez, em casos devidamente 

justificados e fundamentados. 

3. Caso não sejam respeitados os prazos iniciais ou a sua eventual prorrogação, tal origina 

a caducidade da concessão, com perda das importâncias pagas, revertendo ainda para 

o Município os materiais encontrados na obra, sem direito a qualquer indemnização ao 

interessado. 

4. Caso seja declarada caduca a concessão nos termos do número anterior, se se tratar de 

terreno para sepultura perpétua ou concessionada em que tenha sido feita uma 

inumação, a mesma fica sujeita ao regime das inumações efetuadas em sepulturas 

temporárias, a menos que os restos mortais inumados se encontrem em caixão de zinco 

ou de chumbo, caso em que, se outro destino não tiver sido acordado com o 

interessado, se consideram como abandonados nos termos e para os efeitos do artigo 

20.º. 
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Artigo 45.º 

(Autorizações do concessionário) 

1. As inumações, exumações e trasladações a efetuar em jazigos ou sepulturas perpétuas 

são realizadas mediante a apresentação do respetivo alvará e de autorização expressa 

do concessionário, nos termos do Anexo VIII ao presente Regulamento. 

2. Da autorização deve constar se a inumação terá caráter temporário ou perpétuo, 

considerando-se sempre feita a título perpétuo quando o concessionário expressamente 

não declare o contrário por escrito. 

3. Os concessionários de jazigos ou sepulturas são obrigados a apresentar os respetivos 

alvarás sempre que os mesmos lhes sejam exigidos. 

 

Artigo 46.º 

(Acesso a jazigo ou sepultura perpétua) 

1. O concessionário de jazigo ou sepultura perpétua deve, a pedido de interessado 

legítimo, facultar a respetiva abertura para efeitos de trasladação de restos mortais ali 

inumados. 

2. Caso tal abertura não seja facultada, o concessionário é notificado a fazê-lo em dia e 

hora certa, sob pena de os serviços cemiteriais promoverem a abertura do jazigo ou 

sepultura perpétua, lavrando auto de ocorrência. 

 

Artigo 47.º 

(Reversão dos terrenos concessionados) 

Os terrenos concessionados nos Cemitérios do Município de Setúbal que não tenham tido 

qualquer utilização ou aproveitamento do espaço, revertem para o Município se, no período 

de dois anos, contados a partir da data da concessão, não for dado o devido destino. 
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Artigo 48.º 

(Fiscalização da utilização dos jazigos) 

Os serviços cemiteriais reservam-se o direito de poder fiscalizar a utilização dada aos 

jazigos, por motivos ponderosos devidamente justificados, cabendo aos seus 

concessionários facultar essa verificação. 

 

CAPÍTULO VII 

TRANSMISSÕES DE JAZIGOS, SEPULTURAS PERPÉTUAS E OSSÁRIOS 

 

Artigo 49.º 

(Transmissão e averbamento) 

1. As transmissões de jazigos, sepulturas perpétuas e ossários são requeridas pelos 

interessados, de acordo com o modelo do Anexo IX ao presente Regulamento, instruído 

com os documentos comprovativos da transmissão e do pagamento dos impostos que 

forem devidos. 

2. O averbamento das transmissões é efetuado no alvará respetivo, de acordo com o 

disposto no n.º 5 do artigo 43.º. 

 

Artigo 50.º 

(Transmissão por morte) 

1. As transmissões, por morte, das concessões de jazigos, sepulturas perpétuas e ossários 

a favor da família do concessionário são livremente admitidas, na sequência de 

requerimento efetuado de acordo com o Anexo IX. 

2. As transmissões a favor de pessoas estranhas à família do concessionário só são 

permitidas desde que o adquirente declare no pedido de transmissão que se 

responsabiliza pela conservação do jazigo, sepultura perpétua ou ossário, incluindo os 

restos mortais depositados nos mesmos. 
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Artigo 51.º 

(Transmissão por ato entre vivos) 

1. As transmissões, por atos entre vivos, das concessões de jazigos, sepulturas perpétuas 

ou ossários dependem de prévia autorização do Presidente da Câmara Municipal, na 

sequência de requerimento efetuado de acordo com o Anexo IX. 

2. As transmissões previstas no número anterior são livremente admitidas quando não 

existam restos mortais nos jazigos, sepulturas perpétuas ou ossários. 

3. Existindo restos mortais, a transmissão é admitida nos seguintes termos: 

a) Depois de efetuada a trasladação dos restos mortais para jazigos, sepulturas ou 

ossários e paga a taxa devida; 

b) Não se tendo efetuado a trasladação dos restos mortais e não sendo a transmissão a 

favor de cônjuge, descendente ou ascendente do transmitente, a mesma só é 

permitida desde que estes declarem não optar e o adquirente assuma o compromisso 

referido no número dois do artigo anterior. 

4. As transmissões das concessões previstas nos números anteriores só são admitidas 

quando tenham decorrido mais de cinco anos sobre a sua aquisição pelo transmitente e 

se esta tiver ocorrido por ato entre vivos. 

5. Pela transmissão entre vivos é paga a taxa de concessão de terrenos relativa a jazigos, 

sepulturas perpétuas ou ossários. 

 

 

 

 

CAPÍTULO VIII 

JAZIGOS, SEPULTURAS E OSSÁRIOS ABANDONADOS 

 

Artigo 52.º 

(Abandono de jazigos, sepulturas perpétuas e ossários) 

1. Consideram-se abandonados os jazigos, sepulturas perpétuas e ossários cujos 

concessionários não sejam conhecidos ou relativamente aos quais se mostre que, após 
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notificação judicial, se mantém desinteresse na sua conservação e manutenção, de 

forma inequívoca e duradoura. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se que a não conservação e 

manutenção inequívoca pelo período de dez anos origina o recurso a notificação judicial, 

contados a partir da data da última inumação no local. 

3. Para efeitos do procedimento previsto nos números anteriores, são identificados os 

restos mortais, a data da inumação, os números dos jazigos, das sepulturas perpétuas e 

dos ossários bem como o nome do último concessionário inscrito que figurar nos 

registos. 

 

Artigo 53.º 

(Declaração de prescrição) 

1. Decorrido o prazo de dez anos previsto no artigo anterior, sem que o concessionário 

tenha feito cessar a situação de abandono, a Câmara Municipal delibera declarar a 

prescrição do jazigo, sepultura ou ossário a favor do Município, após publicação de 

avisos. 

2. Na sequência da declaração de prescrição será colocada na construção funerária uma 

placa indicativa do abandono. 

 

Artigo 54.º 

(Declaração de prescrição de jazigos com valor arquitetónico) 

Os jazigos declarados prescritos a favor do Município, que pelo seu valor arquitetónico ou 

estado de conservação se considere de preservar, podem ser mantidos como propriedade 

municipal ou alienados em condições fixadas para o efeito pela Câmara Municipal. 

Artigo 55.º 

(Restos mortais não reclamados) 

Os restos mortais existentes em jazigos ou sepulturas a demolir ou declarados prescritos, 

quando deles sejam retirados, inumar-se-ão perpetuamente em local a indicar pelo 

Presidente da Câmara Municipal, caso não sejam reclamados no prazo de trinta dias úteis 

contados da data da demolição ou da declaração da prescrição, respetivamente. 
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CAPÍTULO IX 

DAS CONSTRUÇÕES FUNERÁRIAS 

 

SECÇÃO I 

DAS OBRAS 

 

Artigo 56.º 

(Limpeza e conservação) 

1. As construções funerárias devem ser limpas e conservadas pelo menos de cinco em 

cinco anos ou sempre que as circunstâncias o imponham. 

2. A obrigação do número anterior é extensível às gelosias, cortinados, colchas e similares 

que existam dentro das construções e que, pelo seu estado de sujidade ou 

deterioração, devam ser limpos, substituídos ou removidos. 

 

Artigo 57.º 

(Realização de obras de conservação) 

1. Sempre que um jazigo particular, sepultura perpétua ou ossário particular se encontrar 

em mau estado de conservação, os concessionários são notificados para procederem às 

obras de conservação necessárias no prazo de trinta dias úteis. 

2. Para efeitos da realização das obras de conservação, o destino temporário adequado 

aos restos mortais que se encontram em jazigo particular, sepultura perpétua ou ossário 

particular será definido pelos serviços cemiteriais, em articulação com o concessionário, 

no prazo de trinta dias úteis a contar da notificação prevista no número anterior. 

3. Se as obras de conservação não se realizarem dentro do prazo fixado, pode o 

Presidente da Câmara Municipal ordenar a execução das mesmas, a expensas do 

concessionário. 

4. Em face de circunstâncias especiais, devidamente comprovadas, pode o Presidente da 

Câmara Municipal prorrogar o prazo previsto no número um acima. 
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Artigo 58.º 

(Realização de demolição) 

1. Se houver perigo iminente de derrocada de jazigo particular, sepultura perpétua ou 

ossário particular, o Presidente da Câmara Municipal ordena ao concessionário que 

promova a demolição do mesmo, o mais rapidamente possível, por motivos de 

segurança e de saúde públicas. 

2. No caso previsto no número anterior, o destino temporário adequado aos restos mortais 

que se encontram em jazigo particular, sepultura perpétua ou ossário particular será 

definido pelos serviços cemiteriais, em articulação com o concessionário. 

3. Se a demolição não se realizar dentro do prazo fixado, o Presidente da Câmara 

Municipal ordena a execução da mesma, a expensas do concessionário. 

4. Na situação prevista no número anterior, o concessionário é notificado para promover a 

construção de novo jazigo particular, sepultura perpétua ou ossário particular no prazo 

de sessenta dias úteis. 

5. Decorrido o prazo previsto no número anterior sem que a construção tenha sido 

efetuada, será iniciado procedimento de declaração de prescrição a favor do Município 

do terreno concessionado, findo o qual se consideram abandonados os restos mortais.  

 

Artigo 59.º 

(Pedido de Licenciamento) 

1. Consideram-se de escassa relevância urbanística todas as obras de construção civil 

destinadas à implementação de construções, reconstruções ou alterações de jazigos. 

2. Constituem exceção ao disposto no número anterior, todas as obras de construção civil 

destinadas à implementação de construções, reconstruções, alterações ou 

conservações de jazigos situados em zona de proteção de imóveis classificados ou em 

vias de classificação, para as quais é devido licenciamento, requerido nos termos do 

Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação. 

3. Estão isentas de licença as obras de simples limpeza e beneficiação, desde que não 

impliquem alteração do aspeto inicial dos jazigos e sepulturas. 

4. Os caixões que, por motivos de obras, tenham sido removidos para os depósitos 

municipais, regressarão aos seus primitivos lugares logo que as mesmas tenham sido 

concluídas. 
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Artigo 60.º 

(Projeto) 

1. O pedido de licença referido no artigo anterior deve ser acompanhado dos elementos 

instrutórios dos procedimentos previstos no Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação. 

2. Na elaboração e apreciação dos projetos deve atender-se à sobriedade própria das 

construções funerárias exigida pelo fim a que se destinam. 

3. As paredes exteriores dos jazigos só podem ser construídas em pedra, não sendo 

permitido o revestimento com argamassa de cal ou azulejos. 

4. Salvo em casos excecionais, na construção de jazigos ou embelezamento de sepulturas 

perpétuas só é permitido o emprego de pedra de uma só cor. 

 

Artigo 61.º 

(Requisitos dos jazigos) 

1. Os jazigos, municipais ou particulares, são compartimentados em células com as 

seguintes dimensões mínimas: 

a) Comprimento .................. 2,15 m; 

b) Largura ........................... 0,75 m; 

c) Altura ...............................0,55 m. 

2. Nos jazigos não há mais do que cinco células sobrepostas acima do nível do terreno, 

ou do pavimento, quando se trate de edificação de vários andares. 

3. Os intervalos laterais em jazigos a construir têm um mínimo de 0,30 metros. 

4. Os jazigos de capela não podem ter dimensões inferiores a 1,50 metros de frente e 

2,30 metros de fundo. 

5. Tratando-se de jazigo destinado apenas ao depósito de ossadas, pode ter o mínimo de 

1 metro de frente e 2 metros de fundo. 
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Artigo 62.º 

(Requisitos das sepulturas perpétuas) 

As sepulturas perpétuas devem ser revestidas em cantaria, com a espessura máxima de 

0,10 metros. 

 

Artigo 63.º 

(Requisitos dos ossários municipais) 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 33.º, nos ossários municipais não deve haver mais 

de sete células sobrepostas acima do nível do terreno quando se trate de edificação de 

vários pisos. 

2. Constituem exceção ao disposto no número anterior as construções suplementares de 

ossários já existentes à data da aprovação deste Regulamento. 

 

Artigo 64.º 

(Suspensão das obras) 

1. No caso de missa campal ou romagem devidamente autorizada e que implique a 

concentração de elevado número de pessoas nas imediações do local em que decorrem 

obras particulares, pode determinar-se a suspensão dos trabalhos enquanto durarem 

aqueles atos bem como a adoção de outros cuidados necessários. 

2. É expressamente proibida a realização de quaisquer trabalhos aos sábados, domingos, 

feriados e nos dias 1 e 2 de novembro. 

 

Artigo 65.º 

(Casos omissos) 

A este capítulo aplica-se o disposto no Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e o 

Regulamento de Edificação e Urbanização do Município de Setúbal. 
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SECÇÃO II 

DOS CONSTRUTORES FUNERÁRIOS 

 

Artigo 66.º 

(Licença) 

1. As obras particulares de construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação, 

modificação e demolição de jazigos, de sepulturas e de ossários só podem realizar-se 

sob a responsabilidade de construtor dotado de licença para o efeito, emitida pela 

Câmara Municipal. 

2. O pedido de licença é requerido ao Presidente da Câmara Municipal e instruído com os 

seguintes documentos, nos moldes do Anexo XI: 

a) Cópia dos documentos de identificação civil e fiscal; 

b) Permissão administrativa do exercício da atividade de empreiteiro de obras 

particulares emitido pelo Instituto dos Cemitérios Públicos, do Imobiliário e da 

Construção, I. P. (IMPIC, I. P.); 

c) Declaração de inexistência de dívidas à Autoridade Tributária; 

d) Declaração de inexistência de dívidas à Segurança Social; 

e) Termo de responsabilidade de acordo com o modelo constante do Anexo XI. 

3. Se, por qualquer circunstância, o construtor responsável deixar de assumir a 

responsabilidade da obra e o concessionário não o fizer imediatamente, é determinada 

a suspensão dos trabalhos até ser apresentado novo responsável. 

4. Pela emissão da licença é devido o pagamento da taxa prevista no Regulamento e 

Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de Setúbal. 

5. A licença é válida pelo período de três anos. 

6. A licença em apreço é exigível a todos os construtores que exercem a atividade nos 

Cemitérios do Município de Setúbal na data de entrada em vigor do presente 

Regulamento. 

 

Artigo 67.º 

(Deveres no âmbito da realização de obras) 

No âmbito da realização de obras nos Cemitérios do Município de Setúbal, constituem 

deveres dos construtores e seus trabalhadores: 
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a) Entregar a guia de pagamento no início de cada trabalho, para verificação da 

conformidade da mesma e controlo da entrada e saída por parte dos serviços 

cemiteriais; 

b) Submeter a autorização de encarregado dos Cemitérios a realização de quaisquer 

obras; 

c) Realizar as obras no horário de funcionamento dos Cemitérios; 

d) Permanecer no local da obra, devendo estar acompanhados da guia de pagamento dos 

trabalhos, não podendo deambular por qualquer outra zona dos Cemitérios; 

e) Assegurar que o decurso dos trabalhos não perturba o sossego e a dignidade dos 

Cemitérios; 

f) Após a conclusão dos trabalhos, deixar o local da obra completamente limpo. 

 

Artigo 68.º 

(Outros deveres comportamentais) 

No exercício da atividade nos Cemitérios do Município de Setúbal, constituem deveres dos 

construtores e seus trabalhadores: 

a) Não publicitar a atividade comercial nem abordar ou angariar pessoas para fins 

comerciais no interior dos Cemitérios do Município e nas imediações dos mesmos, num 

raio de mil metros a contar da entrada daqueles Cemitérios; 

b) Comunicar a alteração dos dados constantes da licença aos serviços cemiteriais, por 

escrito, no prazo de dez dias úteis; 

c) Acatar todas as indicações dos responsáveis pelos Cemitérios Municipais; 

d) Manter visível a identificação de acordo com o modelo constante do Anexo XII no 

decurso da realização de trabalhos; 

e) Adotar uma condução segura das viaturas, no cumprimento dos limites de velocidade e 

das regras de estacionamento. 
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SECÇÃO III 

DOS SINAIS FUNERÁRIOS E DO EMBELEZAMENTO DOS JAZIGOS, 

SEPULTURAS E OSSÁRIOS 

 

Artigo 69.º 

(Deferimento do pedido) 

A colocação de sinal funerário ou de embelezamento em construções funerárias situadas 

nos Cemitérios Municipais carece de deferimento do Presidente da Câmara Municipal, 

mediante requerimento constante do Anexo XIII ao Regulamento. 

 

Artigo 70.º 

(Sinais funerários ou de embelezamento) 

1. Nos jazigos, sepulturas e ossários é permitida a colocação de cruzes, imagens sacras, 

lápides com epitáfios, esculturas e outros sinais funerários ou de embelezamento. 

2. Nas sepulturas temporárias é permitida a colocação de alegrete e lápide com epitáfio 

nas medidas e formatos constantes do Anexo XIV. 

3. Por razões técnicas e estéticas, os elementos de embelezamento nos locais de 

consumpção aeróbia convertidos em sepulturas perpétuas municipais obedecem 

obrigatoriamente ao formato e medidas dos elementos representados no Anexo XV. 

4. Não é permitida a substituição das tampas de pedra dos ossários e de sepulturas 

perpétuas municipais por portas metálicas, salvaguardando as existentes à data. 

 

Artigo 71.º 

(Conteúdo dos epitáfios) 

O conteúdo dos epitáfios não pode ser objeto de qualquer tipo de censura, sem prejuízo de 

decisões judiciais que venham a ser proferidas. 
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Artigo 72.º 

(Desaparecimento de objetos, de sinais funerários ou de embelezamento) 

O Município não se responsabiliza pelo desaparecimento de objetos, sinais funerários ou 

de embelezamento colocados nos Cemitérios do Município de Setúbal. 

 

CAPÍTULO X 

DA ALTERAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DO CEMITÉRIO 

 

Artigo 73.º 

(Alteração da localização de Cemitério) 

Compete à Câmara Municipal promover a alteração da localização dos Cemitérios do 

Município de Setúbal para terreno diferente daquele onde estão instalados. 

 

Artigo 74.º 

(Transferência de restos mortais) 

No caso de alteração da localização de Cemitério do Município para outro local, os direitos 

e deveres dos concessionários mantêm-se, com as necessárias adaptações às 

características do novo local. 

 

CAPÍTULO XI 

CIRCULAÇÃO DE VIATURAS 

 

Artigo 75.º 

(Entrada de viaturas) 

1. No Cemitério de Nossa Senhora da Piedade é proibida a entrada de viaturas 

particulares. 

2. No Cemitério da Paz é proibida a entrada de viaturas particulares, salvo nos casos 

seguintes: 

a) Viaturas afetas ao transporte de restos mortais; 
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b) Viaturas que transportem máquinas ou materiais destinados à execução de obras 

no Cemitério, devendo sair assim que as máquinas e materiais tiverem sido 

descarregados; 

c) Viaturas ligeiras particulares para transporte de pessoas com mobilidade reduzida; 

d) Viaturas particulares ao serviço da autarquia. 

 

3. Nos casos previstos nas alíneas a), b) e c) do número anterior, os interessados devem 

requerer autorização para a entrada e circulação de viatura, de acordo com o modelo 

constante do Anexo XVI ao presente Regulamento. 

4. Em caso de mobilidade reduzida prevista na alínea c) do n.º 1 acima, o requerimento 

deve ser instruído com atestado médico comprovativo da mesma. 

5. A autorização para a entrada e circulação de viaturas é válida pelo período de um ano e 

titulada por um cartão de acesso, do modelo constante do Anexo XVII ao presente 

Regulamento. 

6. A entrada em viatura apenas é permitida ao titular do cartão e a um acompanhante. 

7. Ficam isentos da apresentação de atestado médico e do pagamento das taxas devidas, 

os cidadãos com mais de setenta anos e os portadores de deficiência com veículo 

adaptado. 

 

Artigo 76.º 

(Circulação de viaturas) 

1. As viaturas apenas podem permanecer no interior do Cemitério da Paz durante quinze 

minutos, devendo sair decorrido este período de tempo. 

2. O número anterior não se aplica às viaturas afetas ao transporte de restos mortais, 

podendo estas permanecer no interior do Cemitério da Paz o tempo suficiente para a 

realização dos serviços. 

3. Caso o titular do cartão necessite permanecer por mais tempo no interior do Cemitério 

da Paz, a viatura pode ficar estacionada no parque exterior, não sendo cobrada taxa 

pela nova entrada para recolher o titular do cartão. 

4. No interior do Cemitério da Paz as viaturas não podem circular a velocidade superior a 

20 km/h. 

5. As viaturas só podem estacionar nas ruas principais, não sendo permitido o 

estacionamento em zonas relvadas ou ajardinadas. 
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6. É proibido deixar as viaturas com portas e bagageiras abertas, com rádios ligados ou 

realizar nas mesmas outras atividades pouco adequadas ao local, designadamente 

comer, sacudir tapetes, lavar vidros ou dormir. 

7. A autorização de entrada e circulação não permite a utilização de viaturas para fins 

comerciais. 

 

Artigo 77.º 

(Cessação da autorização de entrada e circulação) 

O não cumprimento de qualquer uma das disposições contidas no presente Capítulo origina 

a cessação imediata da autorização em vigor. 

 

CAPÍTULO XII 

PROIBIÇÕES E DEVERES 

 

SECÇÃO I 

PROIBIÇÕES E DEVERES GENÉRICOS 

 

Artigo 78.º 

(Proibições) 

Nos Cemitérios do Município de Setúbal é proibido: 

a) Proferir palavras ou praticar atos ofensivos da memória dos mortos ou do respeito 

devido ao local; 

b) Entrar acompanhado de quaisquer animais, exceto cães-guia; 

c) Transitar fora dos arruamentos ou das vias de acesso que separem as sepulturas; 

d) Plantar, colher, destruir ou danificar flores, arbustos, árvores e outros elementos que 

integram os espaços verdes; 

e) Danificar jazigos, ossários, sepulturas, sinais funerários ou quaisquer outros objetos; 

f) Realizar manifestações de caráter político, com exceção daquelas que se prendam com 

a homenagem prestada ao defunto e sua atividade social ou quando devidamente 

autorizadas; 
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g) Utilizar aparelhos áudio, exceto com auriculares; 

h) A permanência de crianças, quando não acompanhadas; 

i) Deitar para o chão papéis, aparas de plantas, detritos ou outros materiais que possam 

conspurcar o local; 

j) Aos concessionários, receber qualquer importância pelo depósito de corpos ou ossadas 

nos respetivos jazigos, sepulturas ou ossários; 

k) Oferecer bens ou dádivas de qualquer natureza ou valor aos trabalhadores dos 

Cemitérios. 

 

Artigo 79.º 

(Deveres dos concessionários e familiares dos falecidos) 

Constituem deveres dos concessionários e familiares dos falecidos a prática dos seguintes 

atos nos Cemitérios do Município de Setúbal: 

a) Prestar informação fidedigna e atualizada sobre a morada dos falecidos para efeitos de 

inumação; 

b) Cumprir os horários de funcionamento dos Cemitérios; 

c) Solicitar as autorizações e licenciamentos necessários nos prazos previstos no presente 

Regulamento; 

d) Adotar comportamentos adequados ao espaço cemiterial e compatíveis com a ordem 

pública; 

e) Acatar as indicações dos trabalhadores dos Cemitérios; 

f) Adotar uma condução segura das viaturas, no cumprimento dos limites de velocidade e 

das regras de estacionamento. 

 

Artigo 80.º 

(Retirada de objetos) 

1. Os objetos utilizados para fins de ornamentação ou de culto em jazigos, sepulturas ou 

ossários apenas podem ser retirados com autorização escrita do concessionário, 

validada pelos serviços cemiteriais. 

2. Os serviços cemiteriais reservam-se o direito de retirar quaisquer objetos colocados sem 

autorização. 
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Artigo 81.º 

(Realização de eventos) 

1. Nos Cemitérios do Município de Setúbal, carece de autorização do Presidente da 

Câmara Municipal a realização dos eventos seguintes: 

a) Missas campais e outras cerimónias similares; 

b) Salvas de tiros nas exéquias fúnebres militares; 

c) Atuações musicais; 

d) Intervenções teatrais, coreográficas e cinematográficas; 

e) Reportagens de qualquer tipo relacionadas com a atividade cemiterial. 

2. O pedido de autorização a que se refere o número anterior deve ser feito com vinte e 

quatro horas de antecedência, salvo motivos ponderosos. 

 

SECÇÃO II 

DEVERES DOS AGENTES FUNERÁRIAS E OUTROS FORNECEDORES DE BENS  

E PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 

Artigo 82.º 

(Transporte de restos mortais) 

No interior dos Cemitérios do Município de Setúbal, os restos mortais são transportados 

manualmente ou em transporte adequado para o efeito até ao local da inumação, 

acompanhados de um representante da agência funerária encarregada do funeral. 

 

Artigo 83.º 

(Deveres dos agentes funerários e outros fornecedores de bens e prestadores de 

serviços) 

1. A entrada nos Cemitérios do Município de Setúbal para inumações ou realização de 

quaisquer atos ou trabalhos só é permitida após o pagamento da taxa municipal 

correspondente. 
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2. Nos Cemitérios do Município de Setúbal, os agentes funerários, outros fornecedores de 

bens e prestadores de serviços e seus representantes devem seguir as orientações dos 

trabalhadores dos serviços cemiteriais. 

Artigo 84.º 

(Proibições dos agentes funerários e outros fornecedores de bens e prestadores de 

serviços) 

É proibido aos agentes funerários, outros fornecedores de bens e prestadores de serviços e 

seus representantes adotar as seguintes condutas: 

a) Incumbir quaisquer serviços aos trabalhadores dos Cemitérios do Município; 

b) Publicitar a atividade comercial ou abordar ou angariar pessoas para fins comerciais no 

interior dos Cemitérios do Município e nas imediações dos mesmos, num raio de mil 

metros a contar da entrada dos Cemitérios. 

 

CAPÍTULO XIII 

FISCALIZAÇÃO E SANÇÕES 

 

Artigo 85.º 

(Fiscalização) 

A fiscalização do cumprimento do presente Regulamento compete aos serviços municipais, 

às autoridades de saúde e às autoridades de polícia. 

 

Artigo 86.º 

(Contraordenações e coimas) 

1. Além das contraordenações previstas no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de 

dezembro, na redação introduzida pelo Decreto-Lei n.º 109/2010, de 14 de outubro, 

constituem ainda contraordenações puníveis com coima mínima de € 100,00 e máxima 

de € 2 500,00, se praticada por pessoa singular, e com coima mínima de € 500,00 e 

máxima de € 7 000,00 se praticada por pessoa coletiva, a violação dos artigos 

seguintes: 

a) A violação do disposto no n.º 2 artigo 7.º; 
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b) A violação do disposto no n.º 2 artigo 15.º; 

c) A violação do disposto no n.º 1 do artigo 37.º; 

d) A violação do disposto no n.º 1 do artigo 44.º; 

e) A violação do disposto do artigo 56.º; 

f) A violação do disposto nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 57.º; 

g) A violação do disposto no n.º 1 do artigo 59.º; 

h) A violação do disposto no artigo 63.º; 

i) A violação do disposto nos artigos 56.º e 57.º; 

j) A violação do disposto no artigo 70.º; 

k) A violação do disposto nos artigos 75.º e 76.º; 

l) A violação do disposto no artigo 78.º; 

m) A violação do disposto no artigo 79.º; 

n) A violação do disposto no artigo 80.º; 

o) A violação do disposto no n.º 1 do artigo 81.º; 

p) A violação do disposto no artigo 82.º; 

q) A violação do disposto no n.º 2 do artigo 83.º; 

r) A prática do disposto no artigo 84.º. 

2. A negligência e a tentativa são puníveis. 

 

Artigo 87.º 

(Sanções acessórias) 

1. Em função da gravidade da infração e da culpa do agente, são aplicáveis, 

simultaneamente com a coima, as seguintes sanções acessórias: 

a) Perda de objetos pertencentes ao agente; 

b) Interdição do exercício de profissões ou atividades cujo desempenho dependa de 

título público ou de autorização ou homologação de autoridade pública; 

c) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás. 

2. Em função da gravidade da infração e da culpa do agente, é aplicável aos construtores, 

simultaneamente com a coima, a sanção acessória de cancelamento da inscrição por 

período não superior a dois anos nos casos seguintes: 

a) Quando na execução da obra seja revelada imperícia ou incompetência; 

b) Quando no prazo de um ano, tenham sofrido a aplicação de três multas, ou duas 

pela mesma infração; 
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c) Quando pelo seu comportamento, devidamente fundamentado e comprovados, 

tenham lesado os interesses dos munícipes ou do próprio Município. 

 

 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Artigo 88.º 

(Taxas) 

Todos os atos previstos no presente Regulamento, designadamente, inumações, 

exumações, ocupação, depósito transitório de urnas, trasladações, concessões, emissão 

de licença para a atividade de construtor funerário, obras, sinais funerários e 

embelezamento em jazigos, sepulturas e ossários, remoção e recolocação aquando das 

exumações estão sujeitos ao pagamento das taxas previstas no Regulamento de Taxas e 

outras Receitas do Município de Setúbal. 

 

Artigo 89.º 

(Concessão de serviços) 

A prestação dos serviços nos Cemitérios do Município de Setúbal ou o exercício da 

atividade comercial no interior dos mesmos pode ser concessionado, mediante autorização 

da Câmara Municipal. 

 

Artigo 90.º 

(Integração de lacunas) 

A tudo o que não se encontre expressamente regulado no presente Regulamento, aplica-se 

a legislação em vigor. 

 

Artigo 91.° 

(Norma revogatória) 



REGULAMENTO DOS CEMITÉRIOS DO MUNICÍPIO DE SETÚBAL 

_________________________________________________________
_____ 

46 

É revogado o Regulamento dos Cemitérios Municipais do Concelho de Setúbal. 

 

 

Artigo 92.° 

(Entrada em vigor) 

O presente Regulamento entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da 

República. 
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REQUERIMENTO 

DAAE/DIAES/SCEM 

N.º____Data__/__/____ 

   

Rua Acácio Barradas, 27 2900-197 Setúbal |Tel 265 541 500 | Fax 265 231 440 | e-mail diaes@mun-setubal.pt 
 

ANEXO I 
Inumação ou cremação | exumação de cadáver | trasladação de cadáver 

(artigos 19.º n.º 2, 35.º n.º 3 e 38.º do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal) 
 

Designação da agência funerária________________________________________________________ 
Telefone ____________Fax ____________NIPC_________ Registo DGAE n.º___________________ 
Nome do Requerente _______________________________________ Estado Civil ________________ 
Profissão______________Morada_______________________________________________________   
Código Postal _____-____ __________________ Telefone __________ 
E-mail_________________________Doc. Identificação n.º (1) ____________ NIF/NIPC______________ 
na qualidade de (2)_____________________________________________________________________ 
 
vem requerer ao abrigo do artigo 19.º, n.º 2 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal: 

1.    Inumação de cadáver: 
             em sepultura  temporária |    em sepultura perpétua n.º _____talhão n.º _____ fila n.º ____ 
             em jazigo n.º ______ talhão n.º ______ fila n.º _____        
             em local de consumpção aeróbia/anaeróbia 
2.    Cremação: 
             de cadáver      de ossadas 

vem requerer ao abrigo do artigo 35.º, n.º 3 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal: 

3.  Exumação de cadáver 
 
vem requerer ao abrigo do artigo 38.º 2 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal: 
4.   Trasladação:  de cadáver |  de ossadas 
 
no Cemitério de___________________________________, a realizar às __h__m, do dia__/__/____ 
Nome do falecido_________________________________________________________________________ 
Estado civil à data da morte______________ Residência à data da morte_____________________________ 
Cartão de eleitor n.º _________ Local do falecimento________ Freguesia__________Concelho_______ 
 
que se encontra no Cemitério/Centro Funerário______________________________________   
Concelho ___________, em: 

 Jazigo municipal |   Ossário municipal |  Sepultura temporária |  Aeróbia/Anaeróbia 
 Jazigo particular |   Ossário particular |   Sepultura perpétua |  Pote columbário 

N.º____ Rua ____ Lado ____ Secção ____ desde (3) ________________________________ 
 
e se destina a ser inumado em: 

 Jazigo municipal |   Ossário municipal |  Sepultura temporária |  Aeróbia/Anaeróbia 
 Jazigo particular |   Ossário particular |   Sepultura perpétua |  Pote columbário 

N.º____ Rua ____ Lado ____ Secção ____ 

Cemitério/CentroFunerário____________________________________Concelho_______________      

ou as cinzas entregues a  Agência Funerária |  Requerente 

Setúbal, ___ de ____________________ de 20____ 

_________________ 
Pede deferimento 

 

Parecer do serviço 

 

Despacho (4) 

 Deferido   Indeferido (fundamento) 
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A preencher pelos serviços cemiteriais 
Inumação efetuada às ____ h ____m de ___/___/____ | Cremação efetuada às ____h ___m de ___/___/____ 
Trasladação efetuada às ____h ___m de ___/___/____ | Exumação efetuada às ____h ___ m de ___/__/____  

 

Observações: 

(1) Bilhete de Identidade, Cartão de Cidadão ou Passaporte 
(2) Qualquer das situações previstas no artigo 3.º (testamenteiro, cônjuge sobrevivo, pessoa que resida com o 

falecido em condições análogas às dos cônjuges, herdeiro, familiar ou qualquer outra situação) 
(3) Data da inumação ou da última tentativa de exumação 
(4) Despacho da autarquia local sob cuja administração está o cemitério/centro funerário onde se encontra/onde se 

pretende trasladar o cadáver ou as ossadas 

 
DECLARAÇÃO 

 
Estabelece o artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro que: 
1. Têm legitimidade para requerer a prática de atos regulados o presente diploma sucessivamente: 

     a) O testamenteiro, em cumprimento de disposição testamentária; 
     b) O cônjuge sobrevivo; 
     c) A pessoa que vivia com o falecido em condições análogas às dos cônjuges; 
     d) Qualquer herdeiro; 
     e) Qualquer familiar; 
      f) Qualquer pessoa ou entidade. 

  2. Se o falecido não tiver nacionalidade portuguesa tem também legitimidade o representante 
diplomático ou consular do país da sua nacionalidade. 

  3. O requerimento para a prática desses atos pode ser também apresentado por pessoa munida de 
procuração com poderes especiais para esse efeito, passada por quem tiver legitimidade nos 
termos dos números anteriores. 

 
Assim, o requerente, acima identificado, declara, sob compromisso de honra: 

          não existir quem o proceda, nos termos deste artigo 3.º 

          existir quem o proceda, mas não pretendendo ou não podendo aquele requerer a prática de    
qualquer ato previsto no mencionado Decreto-Lei. 

 
 
 

Setúbal, _____ de _____________________ de 20____ 
(local e data do requerimento) 

 
___________________________________________________ 

(assinatura) 

 

 
A esta declaração são anexados os seguintes documentos: 

1. Fotocópia do bilhete de identidade, cartão do cidadão ou passaporte do requerente ou de quem o 
representar, enquanto pessoa coletiva 

2. Procuração com poderes especiais para o efeito, nos casos do artigo 3.º, n.º 3 

3. Cartão de eleitor do falecido 
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ANEXO II 

Declaração sobre destino de restos mortais aquando da exumação  

(artigo 35.º n.º 6 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal) 

 
 
Nome_____________________________________________Estado Civil________________ 
Profissão______________Morada___________________________________________________
__Código Postal_____-____ _________________________  Telefone 
__________________________  
E-mail_______________________________________Doc. Identificação n.º(1) _____________ 
NIF/NIPC______________ na qualidade de (2)  _________________________________________ 
 
vem declarar ao abrigo do artigo 35.º, n.º 6 do Regulamento dos Cemitérios do Município de 
Setúbal que o destino dos restos mortais de: 
Identificação do Falecido 
Nome_________________________________________________________________________ 
Estado civil à data da morte_______________________ 
 
que se encontram em: 

 Jazigo municipal |   Ossário municipal |  Sepultura temporária |  Aeróbia/Anaeróbia 
 Jazigo particular |   Ossário particular |   Sepultura perpétua |  Pote columbário 

N.º____ Rua ____ Lado ____ Secção ____ desde (3) ________________________________ 
 
no Cemitério ________________________________________________________________ 
 
passam para: 

 Jazigo municipal |   Ossário municipal |  Sepultura temporária |  Aeróbia/Anaeróbia 
 Jazigo particular  |   Ossário particular  |  Sepultura perpétua |  Pote columbário 

N.º____ Rua ____ Lado ____ Secção ____ 

 

Mais declara ter sido informado que após a liquidação da taxa correspondente e registo nos 
serviços cemiteriais, deverá estar presente no Cemitério para assistir ao depósito dos restos 
mortais no dia _____/_____/_______, às _____ h ____ m. 
 

Setúbal, ___ de ____________________ de 20____ 

__________________________ 
 

(assinatura) 
 
Observações: 

(1) Bilhete de Identidade, Cartão de Cidadão ou Passaporte 
(2) Qualquer das situações previstas no artigo 3.º (testamenteiro, cônjuge sobrevivo, pessoa que 

resida com o falecido em condições análogas às dos cônjuges, herdeiro, familiar ou qualquer 
outra situação) 

(3) Data da inumação ou da última tentativa de exumação 
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ANEXO III 

Remoção de revestimentos e ornamentos de sepultura 

(artigo 37.º n.º 1 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal) 

 
Nome____________________________________________Estado Civil_____________________ 
Profissão______________Morada___________________________________________________
Código Postal_____-____ ____________ Telefone __________   E-mail____________________ 
Doc. Identificação n.º (1) _______________ NIF/NIPC_______________ na qualidade de 
(2)___________________________________________ 
 
vem declarar ao abrigo do artigo 37.º, n.º 1 do Regulamento dos Cemitérios do Município de 
Setúbal sepultura após exumação dos restos mortais de:  
Nome__________________________________________________________________________ 
Estado civil à data da morte______________ que se encontra no Cemitério 
____________________ 
 

que se encontram em: 

 Jazigo municipal |   Ossário municipal |  Sepultura temporária |  Aeróbia 

 Jazigo particular |   Ossário particular |   Sepultura perpétua |  Pote columbário 

N.º____ Rua ____ Lado ____ Secção ____  

 

 

Que o destino dos materiais resultantes da exumação de sepultura será o seguinte: 

_______________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 

 

 

Setúbal, ___ de ____________________ de 20____ 

 
__________________________ 

(assinatura) 

 

 
Observações: 

(1) Bilhete de Identidade, Cartão de Cidadão ou Passaporte 
(2) Qualquer das situações previstas no artigo 3.º (testamenteiro, cônjuge sobrevivo, pessoa que 

resida com o falecido em condições análogas às dos cônjuges, herdeiro, familiar ou qualquer 
outra situação) 

 

 
ANEXO IV 



REQUERIMENTO 

DAAE/DIAES/SCEM 

N.º____Data__/__/____ 

   

Rua Acácio Barradas, 27 2900-197 Setúbal |Tel 265 541 500 | Fax 265 231 440 | e-mail diaes@mun-setubal.pt 

Concessão de terreno para jazigo particular, sepultura perpétua ou conversão de ossário 
particular em sepultura perpétua com ossário ou jazigo 

 
(artigo 41.º, n. º 1 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal) 

 

Nome_____________________________________________________Estado Civil ___________________ 
Profissão_________________Morada________________________________________________________ 
Código Postal _______-____ ______________ E-mail________________________________________ 
Telefone______________________ Doc. Identificação n.º (1) _______________________________ 
NIF/NIPC____________________ 
E 
Nome________________________________________________________Estado Civil ________________ 
Profissão__________________ Morada______________________________________________________    
Código Postal _________-____ ___________E-mail_________________________________  
Telefone__________________________Doc. Identificação n.º (1) _________________________ 
NIF/NIPC____________________ 
 

vêm requerer ao abrigo do artigo 41.º, n.º1 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal: 

 Jazigo particular 

 Sepultura perpétua 

 Conversão de ossário particular em sepultura perpétua 

no Cemitério de Nossa Senhora da Piedade 

E 

 Emissão de alvará    2.ª via de emissão de alvará 

 

Setúbal, ___ de ____________________ de 20____ 

____________________________________ 

(assinatura) 

 

Parecer do serviço 

 

Despacho 

 Deferido   Indeferido (fundamento) 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

__________________________ 

 

 

 Observações:  

(1) Bilhete de Identidade, Cartão de Cidadão ou Passaporte 

 

 

 
ANEXO V 

Pago pela Guia de Receita  

Eventual n.º _____,  

de __/__/____ 



REQUERIMENTO 

DAAE/DIAES/SCEM 

N.º____Data__/__/____ 
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Concessão de ossário municipal 

(artigo 33.º, n. º 2 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal) 

 

Nome_________________________________________________________Estado Civil________________ 

Profissão__________________ Morada______________________________________________________    

Código Postal _______-____ __________E-mail______________________  Telefone________________  

Doc. Identificação n.º (1) _______________ NIF/NIPC____________________ 

 

vem requerer ao abrigo do artigo 33.º, n.º2 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal: 

a ocupação de ossário municipal n.º ______, com caráter  temporário (por um ano)   perpétuo 

no Cemitério ____________________________________________________________________ 

sendo a taxa de ocupação liquidada  anualmente(2)   de uma só vez 

para depósito de   cinzas   ossos na urna n.º______, contendo os restos mortais de: 

______________________________________________________________________________ 

Estado civil à data da morte   ___________________________. 

 

 

Setúbal, ___ de ____________________ de 20____ 

 

____________________________________ 

(assinatura) 

 

Parecer do serviço 

 

Despacho 

 Deferido   Indeferido (fundamento) 

 

 

 

 

 

 

 Observações:  

(1) Bilhete de Identidade, Cartão de Cidadão ou Passaporte 

(2) Só ocupação temporária 

 

 
 

 

ANEXO VI 

Pago pela Guia de Receita  

Eventual n.º _____,  

de __/__/____ 



REQUERIMENTO 

DAAE/DIAES/SCEM 

N.º____Data__/__/____ 

   

Rua Acácio Barradas, 27 2900-197 Setúbal |Tel 265 541 500 | Fax 265 231 440 | e-mail diaes@mun-setubal.pt 

Modelo de alvará de concessão de terrenos cemiteriais 

 (artigo 43.º n.º 2 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal) 

 

 

ALVARÁ 

 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 43.º do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal,  

foi concedido a(1) _____________________________________________________, estado 

civil_________________, residente ___________________________________, código postal ______-

______ ________________, o direito ao uso de um terreno no Cemitério de 

_______________________________________, na freguesia de _______________, medindo _______ 

metros quadrados, para construção de(2) _________________________________________________ sito 

no talhão n.º ___, fila n.º ____, registado sob o n.º_____. 

 

Para que sirva de título ao concessionário e para todos os efeitos legais, passo o presente alvará, que assino 

e faço autenticar. 

 

 

Paços do Concelho, ___ de ___________de 20____ 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Setúbal 

 

____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
Observações:  

(1) Nome completo 
(2) Jazigo particular; sepultura perpétua; conversão de ossário particular em sepultura perpétua 
 

 

 

ANEXO VII 

 

Registado no livro n.º _______, 

O Diretor do DAFRH 

 



REQUERIMENTO 

DAAE/DIAES/SCEM 

N.º____Data__/__/____ 

   

Rua Acácio Barradas, 27 2900-197 Setúbal |Tel 265 541 500 | Fax 265 231 440 | e-mail diaes@mun-setubal.pt 

Emissão de 2.ª via de alvará ou averbamento no alvará ou no registo interno(1)  
(artigo 43.º n.os 3 e 5 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal) 

 
Nome_____________________________________________ Estado Civil _______________ 
Profissão_________________ Morada_____________________________________________ Código 
Postal _______-____ __________________ E-mail____________________________ 
Telefone___________ Doc. Identificação n.º(2) _____________ NIF/NIPC__________________ 
vem na qualidade de(3) ________________________requerer à Câmara Municipal de Setúbal, 
relativamente a 

 Sepultura perpétua n.º _____, talhão n.º _____ 

 Jazigo n.º ____, talhão n.º ____ 

 Ossário n.º ____, talhão n.º ____ 
do Cemitério _________________________________________________________________ 
que se encontra registado em nome de ____________________________________________. 
 
1. Ao abrigo do artigo n.º 43, n.º 3, do Regulamento Cemitérios do Município de Setúbal, a emissão de 2.ª 

via do alvará que titula o direito ao uso do terreno por o original: 

      se ter extraviado |  estar em mau estado 
 
2. Ao abrigo do artigo n.º 43, n.º 5, do Regulamento Cemitérios do Município de Setúbal averbamento no 

registo interno e no alvará que titula o direito ao uso do terreno de todas as entradas e saídas de restos 
mortais em falta, bem como a posse a seu favor e dos restantes herdeiros, provando o seu direito com (4) 
_________________________________________. 

 
3. Ao abrigo do artigo n.º 43, n.º 5, do Regulamento Cemitérios do Município de Setúbal averbamento no 

alvará que titula o direito ao uso do terreno, de todas as entradas e saídas de restos mortais que estejam 
em falta: 

      da entrada em __/__/____ de um(5) ___________________ contendo os restos mortais de 
_________________________________________________________________________ 

 

      da saída em __/__/____ de um(5) ___________________ contendo os restos mortais de 
_________________________________________________________________________ 

 
 

Setúbal, ___ de ____________________ de 20____ 
 

____________________________________ 
(assinatura) 

 

Parecer do serviço 

 

Despacho 

 Deferido   Indeferido (fundamento) 

 

 

 
 Observações:  

(1) Livro de Registo de Alvarás de Concessão de Terrenos nos Cemitérios do Município  
(2) Bilhete de Identidade, Cartão de Cidadão ou Passaporte  
(3) Qualquer das situações previstas no artigo 4.º (testamenteiro, cônjuge sobrevivo, pessoa que resida com o falecido em condições 

análogas às dos cônjuges, herdeiro, familiar ou qualquer outra situação) 
(4) Escritura de habitação de herdeiros, escritura judicial ou notarial de partilhas, testamento, 

documento comprovativo do pagamento do imposto sobre sucessões ou do imposto de sisa ou 
outros documentos 

(5) Indicar se se trata de urna ou caixão, bem como a data 
 
 

Pago pela Guia de Receita  
Eventual n.º _____,  
de __/__/____ 



REQUERIMENTO 

DAAE/DIAES/SCEM 

N.º____Data__/__/____ 

   

Rua Acácio Barradas, 27 2900-197 Setúbal |Tel 265 541 500 | Fax 265 231 440 | e-mail diaes@mun-setubal.pt 

 

ANEXO VIII 

Declaração de autorização do concessionário para inumação, exumação,  

trasladação ou depósito 

(artigo 45.º, n. º 1 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal) 

 

 

 
Nome___________________________________________________________________
Estado Civil _______________________Profissão ___________________________ 
Morada__________________________________________________________________
Código Postal _______-_____   _________________    E-mail_____________________ 
Telefone___________ Doc. Identificação n.º(1)___________NIF/NIPC_______________, 
na qualidade de concessionário da sepultura ou jazigo particular n.º ______, do talhão n.º 
______do Cemitério __________________________________________, conforme 
alvará n.º _______, de _______, emitido pela Câmara Municipal de Setúbal, declara 
autorizar que nele se efetue a _____________________________ dos restos mortais de 
_____________________________________________________________. 
 
(Junta alvará de concessão da sepultura perpétua ou jazigo particular) 
 
 

Setúbal, ___ de ____________________ de 20____ 

 

____________________________________ 

(assinatura) 

 

Parecer do serviço 

 

Despacho 

 

 

 

 

 

Observações:  

(1) Bilhete de Identidade, Cartão de Cidadão ou Passaporte 

 

 

 
 

 



REQUERIMENTO 

DAAE/DIAES/SCEM 

N.º____Data__/__/____ 

   

Rua Acácio Barradas, 27 2900-197 Setúbal |Tel 265 541 500 | Fax 265 231 440 | e-mail diaes@mun-setubal.pt 

ANEXO IX 

Transmissão de jazigos particulares, sepulturas perpétuas e ossários particulares  
(artigos 49.º n.º 1, 50.º n.º 1 e 51.º n.º 1 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal) 

 

Transmitente _________________________________________________Estado Civil _________________ 
Profissão__________________ Morada______________________________________________________    
Código Postal _______-____ _________________________ E-mail____________________________  
Telefone________________  Doc. Identificação n.º(1) _______________ 
NIF/NIPC_______________________ 
E 
Transmissário ________________________________________________ Estado Civil _________________ 
Profissão__________________ Morada______________________________________________________    
Código Postal _______-____ ____________________________ E-mail____________________________  
Telefone________________  Doc. Identificação n.º(1) _______________ 
NIF/NIPC_______________________ 
 
vêm requerer ao abrigo do artigo 49.º n.º 1(2) do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal a 
transmissão de: 

 Jazigo particular n.º ______, talhão n.º ____, rua n.º ____ 

 Sepultura perpétua n.º ____, talhão n.º ____, fila n.º ____ 

 Ossário particular n.º _____, talhão n.º ____, fila n.º ____ 
no Cemitério _______________________ para depósito de urna contendo os restos mortais de 
___________________________________________, estado civil à data da morte ____________________. 
 

 Por morte (artigo 50.º n.º 1) o novo concessionário declara responsabilizar-se pela conservação, durante a 

concessão, do próprio jazigo, sepultura perpétua ou ossário particular dos corpos ou ossadas aí 

existentes 

 Entre vivos (artigo 51.º n.º 1), e existindo restos mortais, a transmissão só é admitida após trasladação 

para jazigo, sepultura ou ossário, bem como pagamento da taxa devida.  

 

Setúbal, ___ de ____________________ de 20____ 

____________________________________ 

____________________________________ 

(assinaturas) 

 

Parecer do serviço 

 

Despacho 

 Deferido   Indeferido (fundamento) 

 

 

 

 

Observações:  
(1) Bilhete de Identidade, Cartão de Cidadão ou Passaporte 
(2) Anexar escritura de habilitação de herdeiros; alvará de concessão e 

averbamento no alvará 

 

Pago pela Guia de Receita  
Eventual n.º _____,  
de __/__/____ 



REQUERIMENTO 

DAAE/DIAES/SCEM 

N.º____Data__/__/____ 

   

Rua Acácio Barradas, 27 2900-197 Setúbal |Tel 265 541 500 | Fax 265 231 440 | e-mail diaes@mun-setubal.pt 

 
ANEXO X 

      Licença 

(artigo 66.º, n. º 2 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal) 

 

Concessionário________________________________________________Estado Civil _________________ 
Profissão__________________ Morada______________________________________________________    
Código Postal _______-____ __________________________ E-mail____________________________  
Telefone________________  Doc. Identificação n.º(1) _______________ 
NIF/NIPC_______________________ 
 
E 
 
Designação do técnico responsável___________________________________________________________ 
Atividade____________________ Sede______________________________________________________ 
Código Postal _______-____ ________________________ E-mail____________________________  
Telefone________________  NIF/NIPC____________________ Alvará/Certificado de empreiteiro de obras 
particulares(2)n.º __________, emitido em ______________ 
 
vêm requerer ao abrigo do artigo 66.º, n.os 1 e 2 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal 
licença 
para___________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________  
no Cemitério Municipal de _____________________________________,  
 

Setúbal, ___ de ____________________ de 20____ 

 

____________________________________ 

(assinatura) 

 

Parecer do serviço 

 

Despacho 

 Deferido   Indeferido (fundamento) 

 

 

 

 

 

 

 Observações:  
(1) Bilhete de Identidade, Cartão de Cidadão ou Passaporte 
(2) Documentos a apresentar 
 

 

 
 

Pago pela Guia de Receita  
Eventual n.º _____,  
de __/__/____ 



REQUERIMENTO 

DAAE/DIAES/SCEM 

N.º____Data__/__/____ 

   

Rua Acácio Barradas, 27 2900-197 Setúbal |Tel 265 541 500 | Fax 265 231 440 | e-mail diaes@mun-setubal.pt 

ANEXO XI 

Termo de Responsabilidade do Construtor 

(artigo 66.º, n.º 2, alínea e) do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal) 

 

 
Nome/Designação_________________________________Estado Civil _______________ 
Profissão__________________Morada_______________________________________________ 
Código Postal _______-____ ____________________ E-mail ____________________________ 
Telefone ________________ Doc. Identificação n.º(1) _______________ 
NIF/NIPC____________________ 
 
vem na qualidade de Construtor e executante da obra requerida 
por_____________________________________________________________ e a levar a efeito 
na/no _______________________________ sita(o) no Cemitério ______________________, 
declarar para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo n.º 66 do Regulamento dos Cemitérios do 
Município de Setúbal que se compromete fazer cumprir as normas de construção em vigor, 
assumindo ainda inteira responsabilidade pelos danos de qualquer natureza causados durante a 
execução da mesma quer ao Município quer a particulares. 
 

 

Setúbal, ___ de ____________________ de 20____ 

________________________________ 

(assinatura) 

 

 

Parecer do serviço 

 

 Despacho 

 

 

 

 

 

 
 
 
 Observações:  

(1) Bilhete de Identidade, Cartão de Cidadão ou Passaporte 
(2) Documentos a apresentar 
 

 

 

 

 

 

 

 

Pago pela Guia de Receita  
Eventual n.º _____,  
de __/__/____ 



REQUERIMENTO 

DAAE/DIAES/SCEM 

N.º____Data__/__/____ 

   

Rua Acácio Barradas, 27 2900-197 Setúbal |Tel 265 541 500 | Fax 265 231 440 | e-mail diaes@mun-setubal.pt 

 

ANEXO XII 

Modelo de cartão de identificação de construtores e outros prestadores de serviços 

(artigo 68.º, alínea d) do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal) 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Setúbal 
Cemitérios do Município de Setúbal 

 

 
 

PRESTADOR 

DE SERVIÇOS 
 



REQUERIMENTO 

DAAE/DIAES/SCEM 

N.º____Data__/__/____ 

   

Rua Acácio Barradas, 27 2900-197 Setúbal |Tel 265 541 500 | Fax 265 231 440 | e-mail diaes@mun-setubal.pt 

ANEXO XIII 

Colocação de sinal funerário ou de embelezamento em construções funerárias  
(artigos 69.º do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal) 

 
Nome ________________________________________________________ Estado Civil ______________ 
Profissão__________________ Morada______________________________________________________    
Código Postal _______-____ ____________________ E-mail____________________________  
Telefone________________  Doc. Identificação n.º(1) _______________ NIF/NIPC____________________ 
Na qualidade de(2) _______________________________________________  vem requerer ao abrigo do 
artigo 69.º do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal: 
 

 Colocação de cruz  
 Colocação de caixa para coroas  
 Inscrição do seguinte epitáfio(3): ___________________________________________________________ 
 Colocação de outro sinal funerário(4):  
 Ajardinamento  
 Colocação de bordadura(5)  
 Colocação de vaso para plantas  
 Outra forma de embelezamento(6):  _______________________________________________________ 

 
Em:   

 Sepultura(7) n.º ____, talhão n.º ____ 
 Jazigo(8) n.º ____, talhão n.º ____ 
 Local de consumpção aeróbia/anaeróbia n.º ____, talhão n.º ____ 
 Ossário (9) ________ 

 
No Cemitério _____________________________________________onde se encontram os restos mortais 
de __________________________________________, estado civil à data da morte 
____________________. 
 
Identificação do construtor responsável pelos trabalhos __________________________________________ 

Setúbal, ___ de ____________________ de 20____ 

____________________________________ 

(assinatura) 

Parecer do serviço 

 

Despacho 

 Deferido   Indeferido (fundamento) 
 

 

 

 

 Observações:  

(1) Bilhete de Identidade, Cartão de Cidadão ou Passaporte 
(2) Qualquer das situações previstas no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro (testamenteiro, cônjuge sobrevivo, 

pessoa que residia com o falecido em condições análogas às dos cônjuges, familiar ou qualquer outra situação) 
(3) Indicar se o epitáfio será pintado, gravado ou inscrito por outra forma, bem como o teor do mesmo e as suas dimensões 
(4) Especificar (fotografia esmaltada, p.ex.) 
(5) Indicar “de pedra mármore branca” ou outra, conforme os casos. 
(6) Especificar (lápide, p.ex.) 
(7) Indicar “temporária”, “perpétua” ou “perpétua municipal”, conforme os casos 
(8) Indicar se é “municipal” ou “particular” 

 

Pago pela Guia de Receita  

Eventual n.º _____,  

de __/__/____ 



REQUERIMENTO 

DAAE/DIAES/SCEM 

N.º____Data__/__/____ 

   

Rua Acácio Barradas, 27 2900-197 Setúbal |Tel 265 541 500 | Fax 265 231 440 | e-mail diaes@mun-setubal.pt 

ANEXO XIV 

 

Modelo tipo de alegrete e lápide a executar em sepulturas temporárias no Cemitério da Paz 

 
 (artigo n.º 70, n.º 2 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal) 

 

PLANTA 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

0,15 0,15 1,70 

1,10 0,65 
0,70 

0,35 1,65 

1,10 

2,00 



REQUERIMENTO 

DAAE/DIAES/SCEM 

N.º____Data__/__/____ 

   

Rua Acácio Barradas, 27 2900-197 Setúbal |Tel 265 541 500 | Fax 265 231 440 | e-mail diaes@mun-setubal.pt 

CORTE 
 

 
 
LLEEGGEENNDDAA::  

1. Os alçados não podem exceder 0,60m de altura; 
2. Não é permitida a plantação de relva ou flores naturais no interior do alegrete; 
3. No interior do alegrete é colocada terra ou gravilha de mármore; 
4. As pedras mármore do alegrete são fixadas entre si por meio de encaixes e cola apropriada; 
5. Não são permitidas portas de alumínio. 

 

0,03 

0,59 

0,17 

0,03 

  

0,03 



REQUERIMENTO 

DAAE/DIAES/SCEM 

N.º____Data__/__/____ 

   

Rua Acácio Barradas, 27 2900-197 Setúbal |Tel 265 541 500 | Fax 265 231 440 | e-mail diaes@mun-setubal.pt 

 

ANEXO XV 

Modelo dos elementos embelezadores permitidos nos locais de consumpção aeróbia  

no Cemitério da Paz 

 (artigo 70.º, n.º 3 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal) 

 

 

Porta-fotos para colocação de fotografias esmaltada, 

placa com gravação de epitáfio, jarra e cruz 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
LEGENDA: 

    Porta-fotos para colocação de fotografia esmaltada (oval 18) 

 

   Placa com gravação de epitáfio (17,5 cm x 11,5 cm) 

 

       Jarra (20 cm com furação de 9 cm de topo e 5 cm de base) 

      Cruz (15 cm x 7 cm com furação de 9,5 cm de topo) 

 

 

 



REQUERIMENTO 

DAAE/DIAES/SCEM 

N.º____Data__/__/____ 

   

Rua Acácio Barradas, 27 2900-197 Setúbal |Tel 265 541 500 | Fax 265 231 440 | e-mail diaes@mun-setubal.pt 

 

ANEXO XVI 

Requerimento para acesso de viaturas 

(artigo 75.º, n. º 3 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal) 

 

Nome_________________________________________________________ Estado Civil ______________ 
Profissão__________________ Morada______________________________________________________    
Código Postal _______-____ ___________________ E-mail____________________________  
Telefone________________  Doc. Identificação n.º(1) _______________ NIF/NIPC____________________ 
 
vem requerer ao abrigo do artigo 75.º, n.º 3 do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal: 

 Acesso de viaturas de transporte de máquinas ou materiais para execução de obras no Cemitério 
_________________________________________________ onde se encontram os restos mortais de 
______________________________________________________, estado civil à data da morte 
____________________. 
 
 

 Acesso de viaturas particulares para transporte de pessoas com mobilidade reduzida no Cemitério 
_________________________________________________ onde se encontram os restos mortais de 
______________________________________________________, estado civil à data da morte 
____________________. 
 
Sepultura ou ossário a visitar:  

 Sepultura n.º ________, talhão n.º__________                                                                                              

 Local de consumpção aeróbia n.º ________, talhão n.º ______ 

 Ossário n.º ________ 
no Cemitério da Paz 

 

Setúbal, ___ de ____________________ de 20____ 

 

____________________________________ 

(assinatura) 

 

 

Parecer do serviço 

 

Despacho 

 Deferido   Indeferido (fundamento) 

 

 

 

 
 
 
Observações:  

(1) Bilhete de Identidade, Cartão de Cidadão ou Passaporte 

 

 

 

Pago pela Guia de Receita  

Eventual n.º _____,  

de __/__/____ 



REQUERIMENTO 

DAAE/DIAES/SCEM 

N.º____Data__/__/____ 

   

Rua Acácio Barradas, 27 2900-197 Setúbal |Tel 265 541 500 | Fax 265 231 440 | e-mail diaes@mun-setubal.pt 

Câmara Municipal de Setúbal 
Cemitérios do Município de Setúbal 

 
 

ACESSO DE VIATURAS 

 
 
Titular______________________________ 

 
 

 

 

ANEXO XVII 

Modelo de cartão de acesso de viaturas  

(artigo 75.º, n.º 5) do Regulamento dos Cemitérios do Município de Setúbal) 

 

 

 

 

 

 

 

                                                            

 

         

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Período de validade 
 

Data N.º Guia Revalidação Rubrica 

    
    
    
    
    
    

 
Obs.: Nos termos da legislação em vigor, o presente cartão é 
pessoal e intransmissível. 


